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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

o objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços mecânicos através de mão de obra 
especializada, para a manutenção de todos os veículos da frota municipal, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 

I 
ti id. d IQuantida Valor I ---- 

Item Descrição/ Especificação Vala 
ruaaae I d. Unitário I Tota 

, I e 

01 Hora mecânica para veículos leves HORA 1.000 R$ 63,00 R$ 63.0C 
.. 

02 Hora mecânica para ~icro-ônibus HORA 1.000 R$ 65,00 R$ 65.0C 

~~~ 

--,----- - 
Hora mecânica para ônibus HORA 1.000 R$ 68,00 R$ 68.0C 

Hora mecânica para máquinas HORA 800 R$ 89,00 I R$ 7l.2( 
I pesadas 

-~ORA R$ 78,00 I R$ 70_2C I 05 Hora mecânica para vans 900 
--_._- 

06 Hora mecânica para caminhões I HORA 1.000 R$ 79,90 R$ 79.9C 
- - . 

07 Hora mecânica para tratores HORA 700 R$ 85,00 R$ 59.5e 

VALOR TOTAL IR$ 476.81 - 

-'o -'1 
, ! 

0,0~ 

0,00 

0,00 
I -:;-1 

0,00 i 

O,~~ 

0,00 I 
0,6(5l 

~ )O,O~ 

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas derrandas 
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida 
a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em 
igualdade de condições. 

Havendo aquisição de novos veículos enquanto estiver em vigor a licitação, o vencedor se 

responsabilizara pela mão de obra dos mesmos, ainda que não listados. 
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DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
matenais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a prestação do serviço 
contratado, sem qualquer cobrança adicional. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

a)Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a solicitação, por pessoal 
devidamente qualificado para os serviços solicitados e nas quantidades solicitada s pela 
Secretaria, e em caso de urgência/emergência em até 02 (dois) dias. 

b) O prazo máximo para a conclusão dos serviços, serão: I. Pequena monta, máximo de 
05 dias; lI. Grande monta, máximo de 10 dias. Os prazos poderão ser prorrogados, 
diante justificativa da contratada, a ser analisada a aceitabilidade pela contratante. 

elOs serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com o 
orçamento, devendo ser refeito no prazo máximo de 02 (dois) dias, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

aj O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por u,'n ou mais representantes da Contratante, especial mente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993, e do art. 60 do Decreto n" 
2.271, de 1997. 
b)A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o docume ato da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com ° estabelecido neste 
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
elO representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
f)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
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DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de todos os 
Departamentos Municipais. 

DA METODOLOGIA 

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na modalidade 
pregão eletrônico do tipo menor preço por item. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da necessidade da 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota municipal. Trata-se de manutenção 
para proporcionar segurança aos motoristas e passageiros e para que os veículos estejam 
sempre à disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados e prontos para 
prestar o atendimento e assistência. 

Justifica-se também, a necessidade da contratação por não possuirmos local, 
ferramentas e servidores para a execução desses serviços. 

DA FORMA E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados conforme discriminado abaixo: 
a} A Contratante será responsável pelo fornecimento das peças. 
b) Os serviços deverão ser executados na sede da Contratada, salvo caso de atendimento 

de socorro, por mão de obra qualificada. 
c)Caso a Contratada não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma deverá se 

responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão 
executados os serviços, bem como providenciar seu retorno ao município sem ônus 
algum ao município e com os veículos segurados. 

d) As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizados {tara a 
Contratante retirar. 

e)Para cálculo das horas deverá ser utilizada, quando cabível, horas fracionadas ou até 
mesmo minutos para os serviços executados no prazo inferior a uma hora. Deverá ser 
em forma de orçamento, em duas vias, contendo dados do veículo, departamento, 
detalhamento do serviço. 
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g)Fica designado o servidor Wagner Gonzaga Galvanl, matrícula n" 201398. portac.or da 
CIIRG n°. 9620392-6 e inscrito no CPFIMF n°. 060.236.339-00 para exercer a tlscalízaç.to e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal n°. 8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Deu'lvft) Ferreiro l\'luUer matríc ila n° 
500273, portader da CIfRO n9 4J47,2JJ,,;G \1 mserito 110 CPF/MF n\1 645,j8j.1(j~)~5:: para 
exercer ª tlscnliztlçfio ~ U ilconlpanluU11êutll do obj~to da Atn de R~gistfO de Preços, nos 
termos dí5Ciplififtdos nos art, 58. III t') 67 \'.1ft Lei tbd~fal f1il,g,(j(j6!93, 
i) A fisCíilizilÇSO d~ que tro.fa esta chímmhi nlo exclui nem l't1dut 1,\ respon!illbilida de da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibjtórios, ou emprego de material inadequado ou de qua idade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de êOüfuffiiidlide COm o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr. Felipe Ramires dos 
Santos. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da prestação de serviços objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PEIJA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestacas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos ;.te form solidaria a 
responsabilidade. l 

Elaborado, em 15/12/2020 

.. {\ 1, 
Márcia Aftdréia da Silva Paolini 

Central de Compras 

/" 

âssi Mansano 
Diretor ep amento de Segurança 
Púb ~ ,Mobilidade Urbana e Transporte 
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DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe 
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 ca Lei 
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para contratação de serviços mecânicos 
para a frota municipal, desde que observadas as formalidades legais de instruç:io 
processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos oara a 
instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legis .ações 
vigentes e aplicáveis ao caso. 

Autorizo, em /2020 

" 

\ 
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bÁ ~~~270 =l ~gnibus I ~RCA .--- I ~O~~ 
ARX-2026 Pas/Ônibus =t~e 12010 _~ 
ASV-4402 Voyage I VW 12010 --I 

Departamento de Educação e Cultura: 

AUJ-8477 Pas/Ônibus I VW 2011 I 
I--A-V-'---'--A--4-9-6-8 ----+paslMicroonib VW Kombi I 2011 _j 
. AUZ-3029 Pas/Microonib VW Kombi . 2011 ~ ~'----------~~='~~~~-------I--~~===~--------~~~~- 
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013 

f-AZ---N--2-4-9-2----------+-P-a-s-IO.--·~ n-i-bus I Mercedes-Benz 2014 
AZQ-6673 Pas/Ônibus Agrale 2015 

-- 

- BBL-3046 I Pas/Ç>nibus VW 2017 
I EKH-9055 ---+_P_a_s/Onibus --~ 12011 ~ 
, EKH-9058 Pás/Ônibus VW . 2011 
EKH-9081 Pás/Ônibus VW 2011 
AIB-0271 PaslMicroon-i·-b----+-M---'-e-rc-e-de-s--B-enz-C-V-a-n--) ---+1-1-9-9-8~- __ -_~_:11 
AIB-7793 Mis/Camioneta VW Kombi 11999. 
I AIG-94 i 9 Pás/Ônibus Mercedes-Benz 1987 
'·AKM-Ó-t-6-8------f-P-a-s-/M-ic-r-oo-n-ib--------+-C-it-ro-e-n------+-2--0-0-1--·---j 

N_-6_8_3_8 __ ~~====:~p_a_s/___,Ô._n-ib-u-s--.------+---M-e.-rc-e_d_es_-~_enz ---+_2_00_2 _ 
G-3357 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991 

--.t-------------t-----.-------_+_-----j 
BTJ-4834 I Gol VW 1991 

f------------f--~-------+_---------+_--.----- 
BTR-2025 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1998 
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991 

-----+---~--------_+_-------- ------1 
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993 

f-------------f--~----------+---- 
BWS-8093 Pás/Ônibus Mercedes-Benz 
AFW-7578 Camioneta VW Kombi 1996 

----- 
ARS-9281 Pas/Ônibus I lVECO 2009 
~ .. ------- -------f------------t-------- 
AYU-3844 'I Pas/~icroonib I Fiat 2014 
INY-9G92 , Pas/Onibus I Mercedes-Benz 12007 
INY-9G54 I Pas/Ônibus ! Mercedes-Benz t 20~7 

1993 

ABH-2538 Moto I Honda 1986 
Departamento de A2ricultura 

PLACA I TGIo.P.]'. O • MVWARCA i ANO 
ASV-4919 i 2010 ----I--=-: 

1L- B_B __ D_-6_9_4_4 1..__' ~aveiíO I VW \ 2017 _j 
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~SN-3969 

enar amen O e 1 elo m ien e -- -- 
PLACA TIPO MARCA ANO .. .- 
AHV-7076 Camioneta/Furgão VWKombí 1998 

I AXI4985 Caminhão J_VECO 2013 
2 Caminhão 

-- 
lVECO 2015 -- 

! AJC-9140 GOL VW 2001 .---_._--- ,---. 
AGR-2213 Palio FIAT 1997 ... 
AJA-2780 Caminhão GMCIChevrolet 1991 

I AYT-2132 Palio Fiat 2014 
I AYT-2133 Palio Fiat 2014 
I TL 75 01 I Trator i NewHoland 2005 
BEB-9A66 I Caminhão tanque Atego M.BENZ 2020 

I Moto 
Rolo Compactador 

D t 

-]Honda 
JCB 
t d 1\'1 . A bi 

I ;~~t-.-~ 
t 

epa amen O e au e ,.--- I TIPO B PLACA MARCA ANO ___ o 

ARY-0351 Esp/Camionetel Ambulância Renault 'r1Q09 _ 
I AUN 9131 ' Classic Chevrolet 

12011 J - 
8 Esp/Camionetel Ambulância Renault 2014 

I AYM-9903 Classic Chevrolet 12014 I 
I 

AYN-0284 Classic Chevrolet 2014 _J 
BAK-8641 Esp/Camionetel Ambulância Renault 2016 .; ... 

I BAO-6201 Strada I Fiat 2016 - 
BBX-9363 GOL VW 2017 ._- 
BBZ-5782 Esp/Caminhãol Ambulância Mercedes-Benz 2017/18 
AKO-6320 ICG Yamaha 2002 

• 
- 

AHQ-5275 VW 1997 PARATI 
I BCF-2267 FORDKA Ford 2018 
I BCF-2265 

._- 
FORDKA Ford 2018 

BCM-4160 Pas/Microonib Renault 2018 .- - - 
BCX-IA35 FORDKA Ford 2019 .. _- 
BCX-IC61 FORDKA Ford 2019 
BDF-8H73 Pas/Microonib I Iveco 2019 
BDF-8J38 Pas/Microonib 2019 . Iveco 
BDY-7C25 Ambulância 1 Renault Master _. 12019/2020 

D rt t d S 'd 

Departamento de Esporte 
_. 

iPLACA TIPÕ M...\RCA I ANO I i AKD-0619 Corsa Chevrolet 2002 I - ~ . -~, . 

l ACF-1705 Pas/Onibus Mercedes-Benz 1986 
I - 

i AYT-2138 Palio Fiat 2014 L.::. 
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Departamento de A_r_ão Social 
~ ~-L-RR-A-~-2~-8--8-----+I-~-~-s/-~=-a-n-ü-o-n-~-a---------4~~~TV~~=T~~7C=oA=ln~b-i------~~:~0~~~~~------~1 

-----------r---------------~----------~ 
AUN-8671 Classic Chevrolet 2011 A UX-3683 Gol ------t---=vw=-=-=-.:...:...::.:=-=------1f--=2=-=0--=-1-=-1 ----4 

AUZ-2684 Classic Chevrolet. 2011 ~l 
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013 ~, 
A YG-2143 I Pas/Microonib Ford I' 22°01136 

I BAX - 5948 Aircross +..:C::.::i=trc=.o-=.:en::.::___ --j:~=-=-=-------=--=--=-~j 

I 
BBC-536_2 -+_P as'---lM'---'---ic'---r_:_oo:_.:n=ib=--- +-=--F=.=.iat. -f--20_1_6 ~ 

. BDG-9E34 Pas/Microonib lVECO I 2019 I 
_Jf--B-C-D--'-7-17-3---+-F-o-'-rd-KA Ford 12018 I 

t Ad .. t ti enar amen o mIDlS ra lVO 
\ PLACA TIPO MARCA ANO 
I ARO-8339 Vectra GM 2009 

- 
BDF-9E39 Voyage VW 
BBW-7731 Gol VW 2018 

f--' .. 

D t 

I AJC-682~ __ ._LI_M_o_to ....LI_H_on_d_a --'1_2_0_02 ----' 
t t d F D d enar amen o e azen a ., 

I PLACA TIPO MARCA ANO 
BDI-4J30 Gol 1.0 MC4 Flex VW 2019/2020 I 

eoa amen o e ezuranea u rca, o 11 a e r ana e ransnor ~ 
I PLACA TIPO MARCA ANO 

Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020 BDF-9E37 
- - 

D rt t d S p'br M bTd d U b T te 

Departamento de Via cão e Obras 
r-pLACA I TIPO I 'MARCA I ANO .- 
AYM-9085 Caminhão Mercedes- Benz 2014 
AYT-7622 Caminhão Ford 2014 
AXA-4574 Caminhão Ford 2013 .-._.,,_ - 
BBO-2434 Caminhão Mercedes-Benz 2017 

i PADL200 Pá Carregadeira Doosan 2011 . 
416 E Retroescavadeira Caterpillar 201~ 

I AYT-2137 Strada Fiat 2014 
Trator TR Trator Tramontini 12013 
MF265 Trator Massey F erguson 2011 - 
TL 7502 Trator rlWHOl1and 2011 _, -- 
TL 75 03 Trator New Holland 2011 

12012 
,- 

j120K Moto Niveladora C aterpill ar -- 
1~20H Moto Niveladora Caterpillar 2011 
ADG-8702 Caminhão Mercedes-Benz 1982 
AIU-8609 Caminhão l.Ford 1977 
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iAAF-3944 Caminhão Agrale 1989 
Caminhão Ford 1979 AIU-4717 

; ABQ-8587 Caminhão Ford 1991 
AIA-9403 Caminhão GMC 1998 

! AIA-9402 Caminhão GMC 1998 .- 
AEM-9871 Caminhão Ford 1994 - 
AJY-9361 Pick-Up Corsa Chevrolet 2001 

, AJA-4570 Gol VW 1999 
ACA-8712 Pas/Camioneta VWKombi 1991 -- -- 
AHS-1325 Mis/Camioneta VWKombi 1997 

i AJZ-6119 Ônibus Mercedes-Benz 12001 
1924G Pá Carregadeira Caterpillar 

12003 I 
1416D 

Retroescavadeira - Caterpillar 
12003 

1 
--- 

5630 Trator NewHolland 1993 
OJ630 Pá Carregadeira Eougem 2017 
BCN-7877 Caminhão IVECO 2018 
55C Pá Carregadeira C aterpill ar 2011 - -- 
BBO-2434 Caminhão colet. Mercedes- Benz 2017 
DJE-5231 Zafira Chevrolet 2005 r------ 

Ônibus DVS-I009 VW 2007 - 
MANUAIS Máquinas de Trabalhos 2010 

Manuais- Roçadeira 
MANUAISD Máquinas de Trabalhos 2010 

Manuais a Diesel - 
Roçadeira 

~'.- - 
ROLO 110 Rolo Compactador Caterpillar 1980 
ROLOCOMP Rolo Compactador Muller 2018 
S/P 16081 Roçadeira com motor 2 I Kawashima 2017 

tempos a gasolina 
S/P 16082 Roçadeira com motor 2 Kawashima 2017 

tempos a gasolina 
S/P 16083 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018 

__ o tempos a gasolina 

1 S/P 16084 Roçadeira com motor 2 Sthil 12018 
tempos a gasolina I 

S/P 16085 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018 I 
I 

tempos a gasolina l S/P 16086 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018 

I VARREDEIR 
tempos a gasolina 
Varredeira Mecanizada Damaeg 

~ 
BEF-7G83 Trator- TOC TOC GURGEL \2019 

I BEE-3Q45 Rebogue - TOC TOC VOLPATO 2019 -- 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTl: 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa ]t"~:!I] - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-841~', 
sspmut@mandaguacu_p>.~;,,_lh!' 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu. pr.gov. br 

Comunicado Interno 

r-.lli:.:_Antonio Alessandro Tassi Mansano I Para: Pedro Costa Junior I Departamento de Segurança Pública, Mobilidade I Divisão de Licitações 
I Urbana e Transporte __l. . _ 

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para 

prestação de serviços mecânicos para a frota municipal para atender às necessidades 

dos Departamentos Municipais, conforme especificações estabeleci das no termo de 

referência anexo à presente solicitação. 

Sem mais para o momento subscrevo-me. 

Mandaguaçu, 15 de dezembro de 2020. 

\ 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA. MOBILIDADE URBANA E 

TRANSPORTE 
Rua Bernardino Bogo, 175 -~ Vila Bernadino Bogo - Caixa PO~1.a181 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
sspmur{íimandag\lliCu.pr.g:oY_br 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Comunicado Interno 

I ~Antonio Alessandro Tassi Mansano 

Departamento de Segurança Pública, Mobilidade 

Urbana e Transporte 

~a: Cleison Moreira de Souza ----·--1 I~---- I 

TDePartamento de Fazenda _ _j 

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária pare 

abertura de processo de licitação prestação de serviços mecânicos para a frota 

municipal para atender às necessidades dos Departamentos Municipais, conforme 

especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação. 

Mandaguaçu, 15 de dezembro de 2020. 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E 
TRANSPORTE 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo =Caixa Postal Sl >- CEP 87160-000 
Fone: (44) 3245-8426 

sspmut(lí:mandaguacu.pr.gov.br 

(\ , . 
") ~- 

., . , ' _i.. ..t •• 

-_.~_. 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
eM)] 76.285.32910001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 15 de dezembro de; 2.020 

INFORMATIVO 

Eu, F elipe Ramires dos Santos, ocupante do cargo de Assessor Executivo, 

tenho a informar que realizei a coleta dos orçamentos para a abertura do processo de licitação 

para serviços mecânicos para os veículos e máquinas da frota municipal. 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

FELIPE RAMIRES DOS SANTOS 

Assessor Executivo 

DEPARTAl\tIENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBA_NA E TRANSPORTE 
Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
sspmut@mal1daguacu.pr.gov.br 

{' <' 
.~ L 



Solicitação Nr.: S3/2020 

Data: 06/11/2020 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

CNPJ: 76.285.329/0001.08 Telefone/Fax: 3245·8400 1 3245·8400 

DOCUMENTO PARA corxçso DE PREÇOS 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160·000 • Mandaguaçu· PR 

SOLlCITACÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

SOLlCITANTE: 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

111 • DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URB. 
5 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
2 • DIVISÃO DE OBRAS 

Loca! de Entrega: 
Destinação: SEHVIÇOS MECÂNICOS 

Identificação 

Observações: 

FORNECEDOR: r-=- . tx= . r; - 
Razão Social: ._-:; .. ~.;7 ~ .. (':f':..:.'d. ~:;"",;,.:)::!T:~::"' ;\ ; . 

• <. - • ç' .' .". , . ~ "'i T;~·;· r', ':'":v.: )..,:;.. Endereço: .; ;~"''''Y.l. .. ;\''f~. ; .. ::l· .... ;:~:y;;·~ s , ., ••• ::; ••• ;.,.~···t . .:.:::; ... ; .. ; ... ;:'~ .. ..:.: . ...r .. :: •..•.... h ••....••......... 
'-\ ~, " '- \ - 'I '. . .. '""l ,_, • ..., - j \ ') v Telefone/Fax: \.:.; '.:;.~ ; / .'.~ , .. , ;........ i 

L Folha: i/i 

" ".....'\ ~ 
Banco / Agência: "~": ~:.:"'"j:'( / I 

Conta Corrente: 
'J' . - lÁ' .• i· . :y' 

CNPJ:. (, ~!J "';-:I.U.k .. ~J.'(,.(J. .. ~.!,~~· 

) - ') -: r~) (. ~~!- 
, , . 

Condições de Pagamento: . 

Prazo de Entrega: Validade da Proposta: 

Especificação Marca Preço Unitário I Preç~ Total I 
~--__,..".."..,,..:....---...:.._* H~o-r-a-m-e-c~â~n~i-ca-p-a-r-a-v-e"'!'í-c-ul~o-s__,.l-ev-e-s---:'(":'4 6~-~0:':'1--"::'0 2~0~":0~) -------------(é.,.~~~-, _ ... 3.,../-:::(~···-;::('· ~..;..3f 0(. ~ (,.; , 

2 1000 HRS *Hora mecânica para micro-ônibus (46-01-0201) 

3 1000 HRS *Hora mecânica para ônibus (46-01-0202) 

4 800 HRS *Hora mecânic~para máquinas pesadas (46-01-0203) 

5 900 HRS *Hora mecânica para vans (46-01-0204) 

6 1000 HRS *Hora mecânica para caminhões (46-01-0205) 

7 700 HRS *Hora mecânica para tratores (46-01-0206) 

'~-, .. "", 

-- _? ..: ,,-, -'~~}'v 

\'~' , 
í..,.,.r,._' ,',, __ 0,,# 

d:_ ) 
-~~'~.,..:. 

., 
L ." ' '.~~ ~ ,:' \.\~-" 

Tol., Ge,," g 
~-------------------------------------------------~tB&~,-:--------~-------~-:-~->--------~--------- 

- 
Mandaguaçu, 6 de Novembro de 2020. 24.164.010/0001·20~ 

GTS AUTO CENTER 
LTDA-ME 



----_ .. _------- 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245·8400/3245-8400 

Solicitação Nr.: 53/:W20 

Data: 0611'/2020 

- ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160·000 • Mandaguaçu - PR 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

)UCITANTE: 

Contro de Custo: 
Órgão; 
Unidade: 
Nome do Solicitanto: 

111 - DEPARTAMENTO DE OBI~AS, VIAÇÃO E URB. 
5 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
2 . DIVISÃO DE OBRAS 

Local de Entrega: 
Dê-~tinação: 

Identificação: 
SERViÇOS MECÂNICOS 

Observações: 

?~~DO~~. . ..' ' 
R" S ·1'.(\'\"·\l1 ... ·~\i.>, ~ azao oela: ·'.,._:.r...;~;.\~ .. ~AJ ~ , .. ,., ,: :~ . 

Endereço: >J.~~".,~~~,)..}.y:cl~~ .. Q;id.i.\)$)J. ,~?:.~ ,. 
Telefone/Fax: .\\':\.).~:\), .. 5}'.\Y. .. I . 

. '. O.,iJAA .,-,,\ ,(j' 
Banco I AgenCia :J.~,I...I. I . .Q.:r. ....••. 
Conta Corrente: ?d ~.9~.)._:-:;) ..... 

\u •. hl' OS";" c,·,\ -'~+J CNPJ: .J \ n7- -! ~~; -Ó; 

Condições de Pagamento: ', ', , , . 

P d E t V lid d d '''p t -.~.- .; O -.Jii ·· .. ·0J ~.- - . razo e n rega: "" " a 1 a e a ropos a: 

Especificação '~~'i'~ Preço Uo""'O aE~~ 
--~~~~~~k!'-lc-r-a-n-le-c~âr-l~~·c-a-p-,-,r-a--ve·'~i-c-u~:o-s~)-ev-e-S~(4~6~-~01~-~0~2~OC~))----~~.~~~~.-~~-~~ii~_ 

~~~ k_-ü0 11~) 'l.> (, '" . " é' ,,' - I - . 
-;_:;'h}j"'\ C· l::i~LO-~ G7)(\Y\ tI,) 
\ '7"\ '1 ~ 

~~. 0_~4:j ~))dtDP.J 

~ ".1" _Q;~,. "))' . _ ,~_r·~·\...I· .. .:lO..Pr-V:.:J 
~~C., .0_0 Cy) ftJ·)O.)\).~O() 
~ ,,\ I' ' 

___ í '_IO_O __ fi_i,_S __ '_Ho_r_O_I_lle_c_âr_'i_C_O_E_)d_'_d_l_r_d_t'c_",_c_:,_t_"_G-_O_"._-I_J7_U_6_) ------------·~---_·_'~:~.~-~--rl-T-~-::-,~~~-~-,~-:-tt~~~~ 

«(:111 

1000 HRS 'ilora mecânica par a m i c r o+õ r .. '.bus (~6-01'0201) 

3 1000 HFS 'Hora mecânica para ônibus (46-01-02.02) 

800 HRS "Hora mecânica para màquinas pesadas (46-01-0203) 

90:) H!',G 'Hora mecânica para var.s (4(i<'1-020~) 

1:::00 in\~; j·Hot'a rr.o c â ni c a püra c arn i nnc c s (46-(';1-020:1) 

Mandaguaçu, 
,._---------------- 

,I , 
J 



CNP J: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245·8400 I 3245·8400 

Data: 06/11/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 • Mandaguaçu· PR 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

ICITANTE: 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

111 • DEPARTAMENTO DE OBRAS. VIAÇÃO E URB. 
S DEPARTAMENTO DE OBRAS. VIAÇÃO E URBANISMO 
2 • DIVISÃO DE OBRAS 

Local de Entrega: 
Dcstinação: 

Identificação: 
SERViÇOS MECÂNICOS 

Obse. .ações: 

------------------------------------------------------------------------------------------- 
~NECEDOR: ======~~-----~----~~--~~------------------------------ 
tazão Social: .. : V.p<i;. :~:-J. S ~c.:..P~:~ ~f\............................. Banco f Agência: ~.~.~ f .. Qr~.0 .. 
~ndereço: rxcz.~~~.3~.N \:"J\y.~~.~~ ..... :'J?>..0.t.C~Q:\Y.~.i;).~.' .. h ... 3~\ Conta Corrente: ... ~.~.~S3.;.· .. ç. .... 
r~}lefone/Fax: .. 3.1\\S .. ~ ... 5.).9.G.? ..... / ..... :;y~~S.:· .. ~}.9.J CNPJ: t~ :)S4.,.J1ç.~0../(X)I)I~.o ~ 
----------------------.--------------------------------------------------------------------- 
.ondiçôos de Pagamento: . 

'raz o de Entrega: Validade daProposta: 3.:.;:>. ~.\,::\~ . 
--------------------------------------------------_ 

6 

Especificação Marca Preço Unitário 
!..--~~.!-~.:....* .... l1o-r-a-me-. c-=â-n~ic-a-p-a-r"-v-e'7"'íc-\l-:-1-os--:'1-e-ve-s--;(~4G::-)--:::o71~-0~2~O':':"O:-) --..:.--.-._-.-. ------.-- .•.. ~'63t-kO 

0,SrOO 
.f.~_0J 

I 

3i\.~ 
.~ o, S '1 ~ \ c . r -O -_ . .l.~ .. _~ --.---~~_::1 i.I 

I 

_.BD~9 ':lQS~'J,) 

.%_)t~S _(c~k::,~ o J 
Total Geral: êO .~~ç I~~ 

1000 HRS "Hora mecânica pata micro-Onibus (46-01-0201) 

3 1000 HRS "Hora mecânica para ónibus (46-01-0202) ~a.fX::q~J 
.~~\~~-~) 800 HRS "Hora mecânica para máquinas pesadas (46-01-0203) 

5 900 HRS "Hora mecânica para varis (46-01-0204) 

1000 HRS "Hora mecânica p a r a c arn.i nnõc s (46-01-0205) 

'/00 HRS 'Hora mecânica pena tratores (46-01-0206) 

Mandaguaçu, 6 de Novembro de 2020. 



Solicitação Nr.: 53/2020 

Data: 06/11/2020 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-84001 3245-8400 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

DOCUMENTO PARACOTJ,ÇÃO DE PREÇOS 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

SOLlCITANTE: 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

111 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URB. 
5 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
2 - DIVISÃO DE OBRAS 

Local de Entrega: Identificação: 
Jestinação: SERViÇOS MECÂNICOS 

Observações: 

FORNECEDOR: . , 
• : ."1 ~" , ,', l-r' l' . . , I. ,,'>~, . &";' . . - '. '\.;VI.."\,',.L.I\\t,,"_' ", '\.\l.i\.' \,,"t, j,' \ '" ',', "'. (.l> ,L Razao SOCial. ,.;. , ..................•.... '~ I{, , \i.". I ,' .I.t.«.t .. ,.,.~'.\.L 't. . 

1/ \ ' ".' I .• , \ .,' i.c ' ,;, ~ \ Endereço' '-t'\: ')(" •. C",,- \,,\ v v j":,, 'c,o .'·~1:'!.,j ~.. } I, 1,'- 
o ,c""·,~'.,:':' '.~~~ •.. ~" ~ •. o~. '. ••••• _.~ ,': • í"':" ~:_ ~.:\ .. ; .~: .. ; ';'/:" :~~~ .. ::. ~.; ~~.: .. ~",~' 0 •••••••••••• , ••• 

l I f IF j ,! J, J .1 ", ). I r - ( i., " I (t(./.) U r,' " r )" l, 
•. .: .. ,>.' ,."), '~-"'''' •••. ' 1 -I. "-- , .Ór Ó: ~ e e one ax. . ..•...••..... ".'.............................. .. ,.' , 

B I A • . .! fi I \ '/ I -1 ' anco gencla: .. ' ... ó ••• ~..... •• •••••• l. ~< 

Conta Corrente: .. ~·.U .. S .. L '.l , 

CNPJ: 

L Folha: 1/1 

Condições de Pagamento: " . 

Prazo de Entrega: Validade da-Proposta: 

2 1000 HRS *Hora mecânica para micro-ônibus (46-01-0201) 

3 1000 HRS *Hora mecânica para ônibus (46-01-0202) '" '. ~ . , t, \, ,,' 

4 800 HRS *Hora mecânica para máquinas pesadas (46-01-0203) 

5 900 HRS *Hora mecânica para vans (46-01-0204) 

6 1000 HRS *Hora mecânica para caminhões (46-01-0205) 

7 700 HRS *Hora mecânica para tratores (46-01-0206) 

(1 
1J. 

--." 
'1(., Z01....d\)\ ' 

·-V-l.(:)~<:, .( • 
--;, í ç.'" , ~. '_ ..JL' .•••••••.• ~; 

Tot.1 G.",: ]'i5l:; .\('0(',' '-, 
~--------------------------------------------------------------._------ 

Mandaguaçu, 6 de Novembro de 2020. 

I~/tj) . .1 
'/' - .. -, 1- : r- " / A ... ,.'-.) / .' !Ir 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

Ilmo, Sr. Prefeito Municipal 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a: 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços mecânicos através de mão de 

obra especializada, para a manutenção de todos os veículos da frota municipal, o nosso plano de 
contas para o Exercício 2020 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentária!" sob as 
rubricas: 

DESPESA ELE1\IE;"ITO FONTE DESPESA EIE\IE;"ITO FONT 
71 3.3.90.39 0.001 541 3.3.90.39 1.494 
155 3.3.90.39 0.001 540 3.3.90.39 0.001 .- 
253 3.3.90.39 0.001 688 3.3.90.39 0.001 .- 
268 3.3.90.39 0.001 701 3.3.90.39 0.001._ 
304 3.3.90.39 0.717 724 3.3.90.39 0.001 -- 
303 3.3.90.39 0.711 746 3.3.90.39 0.001 -- 
368 3.3.90.39 0.112 -- 
373 3.3.90.39 0.107 -- 
396 3.3.90.39 0.104 -- 
397 3.3.90.39 0.103 -- 
395 3.3.90.39 0.001 
361 3.3.90.39 0.102 j 110 3.3.90.39 0.001 
542 3.3.90.39 0.303 

Mandaguaçu-PR, 15/1 U2020 

Dpto. Contábil 
Ederson Fabio P. da Silva 

,.1 ".', 

.,t ~ 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Página: i/i 

'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 
(Período de 01/12/2020 a 16/12/2020) 

Item Material Preço Total 

Processo Adm.l Ano: 276/2020 

1 46-01-2555 
2 46-01-2556 
3 46-01-2557 
4 46-01-2558 
5 46-01-2559 
6 46-01-2560 
7 46-01-2561 

l...., .•.••• 

C) 

o 
c: _".., 
~ 

?~~ . . 
" ~ ~ 

Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit Máximo 

-Hora mecânica para veículos leves 
-Hora mecânica para micro-ônibus 
-Hora mecânica para ônibus 
-Hora mecânica para máquinas pesadas 
-Hora mecânica para vans 
-Hora mecânica para caminhões 
-Hora mecânica para tratores 

HRS 1.000,000 63,0000 63.000,00 
HRS 1.000,000 65,0000 65.000,00 
HRS 1.000,000 68,0000 68.000,00 
HRS 800,000 89,0000 71.200,00 
HRS 900,000 78,0000 70.200,00 
HRS 1.000,000 79,9000 79.900,00 
HRS 700,000 85,0000 59.500,00 

TOTAL DO PROCESSO ADM. --------------> 476.800,00 

TOTAL --------------> 476.800,00 

""'~~" 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.rnandaguacu.pr.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 
(Processo Administrativo n° 10/2021) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEIEPPIMEI 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DI::: 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Boqo 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por LOTE, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto r ° 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SL TIIMP nO 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n? 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 12:~, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nO 8.660, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 15/12/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do da 
08/01/2021. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 08/01/202'1. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Prestação de serviços mecânicos 
através de mão de obra especializada, para a manutenção de todos os veículos 
da frota municipal, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada por ITEM, conforme tabela constante ao 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observedes 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 6S 
especificações do objeto. 

00' 111 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção de catálogos do fabricante. "A 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, 'que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre c 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
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Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 4,~ 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do. provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o serviço desta licitação. 

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nO 12:1, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 
da Lei nO 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o 
microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar 
nO 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

-----------------------------:(~~. O ~H q r 2 ~ 
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nO 8.666, ce 
1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuanco 
nessa condição (Acórdão nO 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nO 123, c e 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sisterr a 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substiti ir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos r o 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçã o 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitan:e 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação c o 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

Valor unitário; 

Marca; 

Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes cempoe, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo I) 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

;'.' ,'~ .• 
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6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pe a 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exalo 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisites 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 8S 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos e s 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagers 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lance s 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamen1e 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edita!. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos €i, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando hOUVE r 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessêo 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justifica dam en te, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prc I 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

________________________ ~ ," p (,): rI I' ? M, . ._;. u., ., ór_o" 
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7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério d~ 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n? 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o preqoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhcr 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edita!. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e El 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n? 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório c a 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quanc o 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do própr o 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade ca 
remuneração. 

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio r o 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.50 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.? Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, n 3 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informand J 
no "cnet' a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus. 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis) 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em SE~ 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a 
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII; 
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Anexo VIII; 
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c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas lia" e "b"é 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 200E, 
alterada pela Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal 
condição, para que' possam gozar dos benefícios outorgados pela LE!i 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da LE!i 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileirc, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edital. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem do!! 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-diqitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ I:! 

com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente oupor servidor do Departamento de Licitações, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte I) 

previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/200E, 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das rnicroernpresas 

.Ó. ~ O {Jí n f 3 . . ~ 
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e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de reqularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da 
Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado ú 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá SE r 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitade, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou se.i 
representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

----------------------------......,., ," 
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5° da Lei nO 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital,. sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após 3 

homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edita!. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 

____________________________ '.; :c~ c fi U" n { '~ , 
- "" , , ..••. J ~ 



Prefeitura do Município de 
'Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitantequaliflcada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
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14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no 
Anexo I - Termo de Referência e do contrato. 
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de 
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta 
de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do 
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, 
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto/serviços contratad os; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
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17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERViÇOS 
17.1 - A Contratante será responsável pelo fornecimento das peças. 

a) Os serviços deverão ser executados na sede da Contratada, salvo caso de 
atendimento de socorro, por mão de obra qualificada. 

b) Caso a Contratada não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma 
deverá se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o 
local onde serão executados os serviços, bem como providenciar seu retorno 
ao município sem ônus algum ao município e com os veículos segurados. 

c) As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizad(,s 
para a Contratante retirar. 

d) Para cálculo das horas deverá ser utilizada, quando cabível, horas 
fracionadas ou até mesmo minutos para os serviços executados no prazo 
inferior a uma hora. Deverá ser em forma de orçamento, em duas vias, 
contendo dados do veículo, departamento, detalhamento do serviço. 

e) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
prestação do serviço contratado, sem qualquer cobrança adicional. 

17.2.EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO 
a) Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a solicitação, 

por pessoal devidamente qualificado para os serviços solicitados e nas 
quantidades solicitadas pela Secretaria, e em caso de urgência/emergênc a 
em até 02 (dois) dias. 

b) O prazo máximo para a conclusão dos serviços, serão: I. Pequena monta, 
máximo de 05 dias; 11. Grande monta, máximo de 10 dias. Os prazos poderã o 
ser prorrogados, diante justificativa da contratada, a ser analisada a 
aceitabilidade pela contratante. 

c) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando e 11 
desacordo com o orçamento, devendo ser refeito no prazo máximo de (2 
(dois) dias, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação (e 
penalidades. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Reqularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
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18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida E~ 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciarnento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 

r' rv O 
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b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o 
limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com-as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualque : 
das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90- 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiadc 
que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
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20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Prestação de serviços mecânicos 
através de mão de obra especializada, para a manutenção de todos os 
veículos da frota municipal, conforme condições, quantidades e exiqências 
estabelecidas neste instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 93/2021 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DOS SERViÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 

Item Descrição/ Especificação Quantidad Marca Valor Valor 
Unidade Unitário Total e 

01 Hora mecânica para veículos HORA 1.000 R$ R$ 63.0 )0,00 
leves 63,00 

-- 
02 Hora mecânica para micro-ônibus HORA 1.000 R$ R$ 65.01)0,00 

65,00 
03 Hora mecânica para ônibus HORA 1.000 R$ R$ 68.01)0,00 

68,00 
04 Hora mecânica para máquinas HORA 800 R$ R$ 71.21)0,00 

pesadas 89,00 
-- 

05 Hora mecânica para vans HORA 900 R$ R$ 70.21)0,00 
78,00 

R$ 79.91)0,C)Q 06 Hora mecânica para caminhões HORA 1.000 R$ 
79,90 

R$ 59.51)0,C)Q 07 Hora mecânica para tratores HORA 700 R$ 
85,00 -- 

I 

VALOR TOTAL R$ 
476.80 J,OO 

Havendo aquisição de novos veículos enquanto estiver em vigor a licitação, 
o vencedor se responsabilizará pelos serviços dos mesmos, ainda que não 
listados no anexo único desse termo. 
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DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as 
necessidades de todos os Departamentos Municipais. 

DA METODOLOGIA 

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na 
modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude d a 
necessidade da manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota municipal. 
Trata-se de manutenção para proporcionar segurança aos motoristas '3 
passageiros e para que os veículos estejam sempre à disposição do serviço ,3 
qualquer tempo que forem demandados e prontos para prestar o atendimento 13 
assistência. 

Justifica-se também, a necessidade da contratação por não 
possuirmos local, ferramentas e servidores para a execução desses serviços. 

DA FORMA E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS 

Os serviços serão prestados conforme discriminado abaixo: 
f) A Contratante será responsável pelo fornecimento das peças. 
g) Os serviços deverão ser executados na sede da Contratada, salvo caso de 

atendimento de socorro, por mão de obra qualificada. 
h) Caso a Contratada não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma 

deverá se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o 
local onde serão executados os serviços, bem como providenciar seu retorno 
ao município sem ônus algum ao município e com os veículos segurados. 

i) As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizados 
para a Contratante retirar. 

j} Para cálculo das horas deverá ser utilizada, quando cabível, horas 
fracionadas ou até mesmo minutos para os serviços executados no prazo 
inferior a uma hora. Deverá ser em forma de orçamento, em duas vias, 
contendo dados do veículo, departamento, detalhamento do serviço. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILlZADOS 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
para a prestação do serviço contratado, sem qualquer cobrança adicional. 

EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO 

d) Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a soticitação, 
por pessoal devidamente qualificado para os serviços solicitados e nas 
quantidades solicitadas pela Secretaria, e em caso de urgência/emergênc a 
em até 02 (dois) dias. 

e) O prazo máximo para a conclusão dos serviços, serão: I. Pequena monta, 
máximo de 05 dias; 11. Grande monta, máximo de 10 dias. Os prazos poderão 
ser prorrogados, diante justificativa da contratada, a ser analisada a 
aceitabilidade pela contratante. 

f) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando ern 
desacordo com o orçamento, devendo ser refeito no prazo máximo de 02 
(dois) dias, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar I) 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 (~ 
73 da Lei n? 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com () 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidaoe 
e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências: 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das. 
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cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.66E>, 
de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n? 8.666, de 1993. 
g) Fica designado o servidor Wagner Gonzaga Galvani, matrícula nO 20139B, 
portador da CI/RG n", 9620392-6 e inscrito no CPF/MF n". 060.236.339-00 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro d ~ 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Mulle r 
matrícula n? 500273, portador da CI/RG nO 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF r ? 
645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata 
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal 
nO.8.666/93. 
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualque r 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, o J 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes I~ 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os 
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr. Felipo 
Ramires dos Santos. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da prestação de serviços objeto desta 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de 
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações 
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de 
forma solidária a responsabilidade. 

-----------------------------)': = f OU.' n ( 11 = 
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Elaborado, em 15/12/2020 Aprovo, em 15/12/20L.0 

Márcia Andréia da Silva Paolini 
Central de Compras 

Antonio Alessandro Tassi Mansano 
Diretor do Departamento de ~;egurança 

Pública, Mobilidade Urbana e 
Transporte 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 93/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
93/2021 
Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente; 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Prestação de serviços mecarucos através de mão de obra 
especializada, para a manutenção de todos os veículos da frota municipal, nas 
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos. 

Item Descrição/ Especificação Quantidad Marca Valor VaI 
Unidade Unitário Toi e 

01 Hora mecânica para veículos HORA 1.000 R$ R$ 63.( 
leves 63,00 

02 Hora mecânica para micro-ônibus HORA 1.000 R$ R$ 65.( 
65,00 

03 Hora mecânica para ônibus HORA 1.000 R$ R$ 68.( 
68,00 

04 Hora mecânica para máquinas HORA 800 R$ R$ 71.L 
pesadas 89,00 

05 Hora mecânica para vans HORA 900 R$ R$ 70.L 
78,00 

06 Hora mecânica para caminhões HORA 1.000 R$ R$ 79.~ 
79,90 

07 Hora mecânica para tratores HORA 700 R$ R$ 59.~ 
85,00 

I 
VALOR TOTAL R: 

476.8( 

100,00 

;00,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
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Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 
Cargo 

PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante ~ 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 93/2021, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitar te; ] 
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ANEXO 04 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Com p lemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Representante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos edita is 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de l.icitaçõe s, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçHo 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa ele 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nc.s 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sisterr a 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGA TÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TlMAt: 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
-- 

CNPJ/CPF: 
-- 
-- 

Operadores -- 
1 Nome: 

CPF: 
-- 

Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: 

.- 
E-mail: 

Whatsapp 
.- 

2 Nome: 
-- 
-- 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: -- 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

-- 
-- 

3 Nome: 
CPF: Função: -- 

Telefone: Celular: 
Fax: 

-- 
E-mail: 

Whatsapp 
-- 

o Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso aCI 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos OL 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou de 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - .~\<?Is~ 5~, fi t 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenté) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor d 3 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ai) 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro do 5 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io integralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER F/RMA (EM CARTÓR/O) DAS 
ASS/NA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TlMA~) 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF [\0 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 93/2021, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fornos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal n" 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n? 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 93/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

. i '~i O L; t) ( 5;; 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada _ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico n? 93/2021, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, 
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _ 

Loca 1 _ 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

,0 ': ).f 5.:'.,1. U:" " 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. , PROCESSO __ o 

N. , __ 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ n? --- 
situada na nO, CEP: , na cidade de , Estado do Paraná 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , E 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente E 
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente 
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na 
Rua , n. __ , Bairro , na cidade de , 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço 
___ , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei n? 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Prestação de serviços mecânicos através 
de mão de obra especializada, para a manutenção de todos os veículos da frota 
municipal, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe 
e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no 
presente termo contratua!. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edita!. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1.a) Os serviços serão prestados conforme discriminado abaixo: 
A Contratante será responsável pelo fornecimento das peças. 
Os serviços deverão ser executados na sede da Contratada, salvo caso de 
atendimento de socorro, por mão de obra qualificada. 
Caso a Contratada não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma deverá 
se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão 
executados os serviços, bem como providenciar seu retorno ao município sem ônus 
algum ao município e com os veículos segurados. 
As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizados para a 
Contratante retirar. 
Para cálculo das horas deverá ser utilizada, quando cabível, horas fracionadas ou 
até mesmo minutos para os serviços executados no prazo inferior a uma hora. 
Deverá ser em forma de orçamento, em duas vias, contendo dados do veículo, 
departamento, detalhamento do serviço. 
4.2.DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILlZADOS 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a prestação do 
serviço contratado, sem qualquer cobrança adicional. 
4.3.EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 
Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a solicitação, po 
pessoal devidamente qualificado para os serviços solicitados e nas quantidades 
solicitadas pela Secretaria, e em caso de urgência/emergência em até 02 (dois I 
dias. 
O prazo máximo para a conclusão dos serviços, serão: I. Pequena monta, máximo 
de 05 dias; 11. Grande monta, máximo de 10 dias. Os prazos poderão se,' 
prorrogados, diante justificativa da contratada, a ser analisada a aceitabilidade pelei 
contratante. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com o orçamento, devendo ser refeito no prazo máximo de 02 (dois) dias, às. 
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO. 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma 
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital. 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

r'", '''\" '," 6 'I, C) i ' , 
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CLÁUSULA SEXTA":' DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo 
de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com (, 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objete 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas. 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
co ntratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da docum"T~taJ~e ~. fi t fi J 
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comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pele 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 E! 
73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento de 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que este 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° de 
artigo 65 da Lei n? 8.666, de 1993. 
A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com e 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informandc 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 
O representante da 'Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.666, 
de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei n? 8.666, de 1993. 
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Fica designado o servidor Wagner Gonzaga Galvani, matrícula nO 20139~:, 
portador da CI/RG n". 9620392-6 e inscrito no CPF/MF n", 060.236.339-00 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro d e 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula 
nO 500273, portador da CI/RG nO 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF n? 645.385.16S- 
53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Reqistro 
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/9~. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabitidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qUI:! 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materic.1 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 

... , O"' ,'I\) -.1,. • j' , . 'I- 
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e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, as se uintes san ões: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçã J 

Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciarnento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juizo da fiscalização, no caso de descumprimento das obriqações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que nãc 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas sequintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: . 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até 010° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 

. '} ~~ . O [] ~', n ( (1 ~.; 
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11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que nãc 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que nãc 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 1 0.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
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b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município E~ 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento : .< eu; n f 6'~ 
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equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe ,) 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregãc 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEMIQTDEI UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETOI VALOR UNIT.I VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal 1 0.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar n? 123, de 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, CI 
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos dCI 
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de ineleqibilidade 
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar c' 
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ac 
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos 
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 
práticas: 
c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público nc 
desempenho de suas atividades; 
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgãc 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o j 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ----------------- RG: ------------------- 
Nome: _ 
RG: ------------------- 

t~ .f; -. "'\o; .:; "'"'1 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o. objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 
" - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. O 'i~.i)1 t. \J -, - .•..•. 
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: _ 
Oata: __ / _ ____:/ __ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 

(, '.' (." r, 1 :' .. \) tJ ,.' ~ 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 93/2021- (RP) 
PROCESSO N°. 09/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Prestação de serviços mecânicos através de mão de obra especializada, para a 
manutenção de todos os veículos da frota municipal, (conforme descrito no edital e 
anexo); 
Valor Máximo: R$ 476.800,00 (Quatrocentos e setenta e seis mil e oitocentos reais). 
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas 
do dia 08/01/2021; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 08/01/2021; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado di) 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 17S, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.b~ . ~_ 

C 
Mandaguaçu, 13 de jaae de 20 

""./~ .•. 
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RELAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

eoar amen O e ucacao e u ura: 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARW-0270 Pas/Ônibus VW 2009 
ARX-2026 Pas/Ônibus Agrale 2010 
ASV-4402 Voyage VW 2010 
AUJ-8477 Pas/Ônibus VW 2011 
AVA-4968 Pas/Microonib VWKombi 2011 
AUZ-3029 Pas/Microonib VWKombi 2011 
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013 
AZN-2492 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2014 
AZQ-6673 Pas/Ônibus ~rale 2015 
BBL-3046 Pas/Ônibus VW 2017 
EKH-9055 Pas/Ônibus VW 2011 
EKH-9058 Pas/Ônibus VW 2011 
EKH-9081 Pas/Ônibus VW 2011 
AIB-0271 Pas/Microonib Mercedes-Benz (Van) 1998 
AIB-7793 M is/Cam ioneta VWKombi 1999 
AIG-9419 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1987 
AKM-0168 Pas/Microonib Citroén 2001 
AKN-6838 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2002 
BLG-3357 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991 
BT J-4834 Gol VW 1991 
BTR-2025 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1998 
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991 
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993 
BWS-8093 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993 
AFW-7578 Camioneta VWKombi 1996 
ARS-9281 Pas/Ônibus IVECO 2009 
AYU-3844 Pas/Microonib Fiat 2014 
INY-9G92 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
INY-9G54 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
INY-9626 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 

I BDG-9E32 Pas/Ônibus/Trans VW 2019 
Esco 

ASE-1558 Pas/Microonib Mercedes-Benz 2009 
ABH-2538 Moto Honda 1986 

,. 

D t t d Ed C It 
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eoar amen o e «meu tura 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ASV-4919 Gol VW 2010 
BBU-6944 Saveiro VW 2017 
ASN-3969 Moto Honda 2010 

Rolo ComR_actador JCB 2019 
epartamento e elo m ren e 

PLACA TIPO MARCA ANO 
AHV-7076 Camioneta/Furgão VWKombi 1998 
AXI-4985 Caminhão IVECO 2013 
BAZ-2692 Caminhão IVECO 2015 
AJC-9140 GOL VW 2001 
AGR-2213 Palio FIAT 1997 
AJA-2780 Caminhão GMC/Chevrolet 1991 
AYT-2132 Palio Fiat 2014 
AYT-2133 Palio Fiat 2014 
TL 75 01 Trator New Holand 2005 
BEB-9A66 Caminhão tanque Atego M.BENZ 2020 

O t t dA' I 

O d M . A bl t 

enar amen o e au e 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARY-0351 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2009 
AUN-9131 Classic Chevrolet 2011 
AYJ-7868 Es_2/Camionete/Ambulância Renault 2014 
AYM-9903 Classic Chevrolet 2014 
AYN-0284 Classic Chevrolet 2014 
BAK-8641 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2016 
BAO-6201 Strada Fiat 2016 
BBX-9363 GOL VW 2017 
BBZ-5782 Es_Q/Caminhão/Ambulância Mercedes-Benz 2017/18 
AKO-6320 CG Yamaha 2002 
AHQ-5275 PARATI VW 1997 
BCF-2267 FORO KA Ford 2018 
BCF-2265 FORO KA Ford 2018 
BCM-4160 Pas/Microonib Renault 2018 
BCX-1A35 FORO KA Ford 2019 
BCX-1C61 FORO KA Ford 2019 
BOF-8H73 Pas/Microonib Iveco 2019 
BOF-8J38 Pas/Microonib Iveco 2019 
BOY-7C25 Ambulância Renault Master 2019/2020 
BER-4E78 Esp/Camionete/Ambulância Peugeot Partner 2020/2020 

O t t d S ' d 

Departamento de Esporte 

I PLACA I TIPO I MARCA IANO 
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AKD-0619 Carsa Chevrolet 2002 
ACF-1705 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1986 
AYT-2138 Palio Fiat 2014 

epar amen o e lçao ocia 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARR-2488 Mis/Camioneta VWKombi 2009 
AUN-8671 Classic Chevrolet 2011 
AUX-3683 Gol VW 2011 
AUZ-2684 Classic Chevrolet 2011 
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013 
AYG-2143 Pas/Microonib Ford 2013 
BAX-5948 Aircross Citroên 2016 
BBC-5362 Pas/Microonib Fiat 2016 
BDG-9E34 Pas/Microonib IVECO 2019 
BCD-7173 Ford KA Ford 2018 

D t 

epar amen o rmrus ra IVO 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARO-8339 Vectra GM 2009 
BDF-9E39 Voyage VW 
BBW-7731 Gol VW 2018 
AJC-6824 Moto Honda 2002 

D t t Ad .. t ti 

e_Dar amen o e azen a 
PLACA TIPO MARCA IANO 
BDI-4J30 Gol 1.0 MC4 Flex VW I 2019/2020 

D t t d F d 

epar amen o e euuranca u rca o II a e r ana e ranspor e 
PLACA TIPO MARCA ANO 
BDF-9E37 Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020 

D t t d S p'br M bTd d U b T t 

epar amen o e la_cao e ras 
PLACA TIPO MARCA ANO 
AYM-9085 Caminhão Mercedes-Benz 2014 
AYT-7622 Caminhão Ford 2014 
AXA-4574 Caminhão Ford 2013 
BBO-2434 Caminhão Mercedes-Benz 2017 
PA DL200 Pá Carregadeira Doosan 2011 
416 E Retroescavadeira Caterpillar 2012 
AYT-2137 Strada Fiat 2014 
Trator TR Trator Tramontini 2013 

D t t d V· - Ob 
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MF265 Trator Massey Ferguson 2011 
TL 75 02 Trator New Holland 2011 
TL 7503 Trator New Holland 2011 
120 K Moto Niveladora Caterpillar 2012 
120 H Moto Niveladora Caterpillar 2011 
ADG-8702 Caminhão Mercedes-Benz 1982 
AIU-8609 Caminhão Ford 1977 
AAF-3944 Caminhão Agrale 1989 
AIU-4717 Caminhão Ford 1979 
ABQ-8587 Caminhão Ford 1991 
AIA-9403 Caminhão GMC 1998 
AIA-9402 Caminhão GMC 1998 
AEM-9871 Caminhão Ford 1994 
AJY-9361 Pick-Up Corsa Chevrolet 2001 
AJA-4570 Gol VW 1999 
ACA-8712 Pas/Camioneta VWKombi 1991 
AHS-1325 M is/Cam ioneta VWKombi 1997 
AJZ-6119 Ônibus Mercedes-Benz 2001 
924 G Pá Carregadeira Caterpillar 2003 
416 D Retroescavadeira Caterpillar 2003 
5630 Trator New Holland 1993 
OJ 630 Pá Carregadeira Eougem 2017 
BCN-7877 Caminhão IVECO 2018 
55C Pá Carregadeira Caterpillar 2011 
BBO-2434 Caminhão colet. Mercedes-Benz 2017 
DJE-5231 Zafira Chevrolet 2005 
DVS-1009 Ônibus VW 2007 
MANUAIS Máquinas de 2010 I Trabalhos Manuais- 

Roçadeira 
MANUAIS D Máquinas de 2010 

Trabalhos Manuais a 
Diesel - Roçadeira 

ROLO 110 Rolo Compactador Caterpillar 1980 
ROLO COMP Rolo Compactador Muller 2018 
S/P 16081 Roçadeira com motor Kawashima 2017 

2 tempos a gasolina 
S/P 16082 Roçadeira com motor Kawashima 2017 

2 tempos a gasolina 
S/P 16083 Roçadeira com motor Sthil 2018 , 

2 tempos a gasolina 
S/P 16084 Roçadeira com motor Sthil 2018 

2 tempos a gasolina 

_________________________ ~,.. O:L 1 r 1 ~~ 
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S/P 16085 Roçadeira com motor Sthil 2018 
2 tempos a gasolina 

S/P 16086 Roçadeira com motor Sthil 2018 
2 tempos a gasolina 

VARREDEIR Varredeira Mecanizada Damaeq 
BEF-7G83 Trator - TOe Toe GURGEL 2019 
BEE-3G45 Reboque - TOe Toe VOLPATO 2019 
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~ 
PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.I0/2021 
PREGÃO ELETRONICO 

EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDAIIE PREGÃO. 
FORMA ELETRÔNICA. SERViÇOS MECÂNICOS. LEI FEDERAL N.' 10.520/2002. DECRETO 
MUNICIPAL N.o 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N. 6769/2018. DECRETO mDERAL N. 
10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.O 147/2014. LEI COMPLEMENTHR FIWERAL 
123/2006 C/C LEI FEDERAL N' 8.666/1993. 

Recebeu esta Procuradoria, o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando a iálise sem 

resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese: "prestação de serviços 

mecânicos através de mão de obra especializada", transcrição fiel, conforme requisitado no Termo de 

Referência e anexos, do qual deve embasar a elaboração do Edital que instrui o processo, e es1abelece as 

condições, quantidades, fundamentos, exigências, condições de recebimento e outros pontos relacionados a 
contratação almejada, elaborado, aprovado e subscrito por Márcia Paolini, e, Antonio Mansano - Diretor do 

Departamento, 15/12/2020. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência 

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público. 

3 Conforme disposto no Edital, o valor máximo para a contratação/aquisiç ão em tela, 

trata-se de R$ 476.800,00 (quatrocentos e setenta e seis mil e oitocentos reais). 

4 Os Arts. 14,38, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto 

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de 

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis afastando 

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição. 

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão, 

dispõe: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente 
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as e;;igências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimpl,~mento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, po : excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão 
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade 
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora d.. licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o rec ebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!) 
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6 Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a 

licitação denominada Pregão: 
Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração (e termo de 
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e 
clara, vedadas especiacões que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, imitem ou 
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratarão; c) Das 
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor 
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas 
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e e) ecução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de: referencia 
pela autoridade competente; 111 - Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e, 
quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do pregoeiro e de sua equipe 
de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências 
de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções 
aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo 
Nosso!!!) 

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n." 8.666/93, o edital deve conter no seu 

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, 

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o 

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições 

para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos, 

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ... 

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber: 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de Manc aguaçu 
PR, Ref. Pregão Presencia I - Edital n, 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de informações: "De 
acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou irnpugr.ações só 
pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. ( ... ) Todavia, a 
exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital sejam protocoladas 
apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°, 
paragrafo 1° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exigência de apresentacão de amostra: 
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que indique no 
ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem como Cl itério de 
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame ... " 10.6 Ref. possível direcicnamento 
de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1° inciso I da Lei Ordinária Federal n. 
8.666/93 ( ... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para os itens, de 
forma a não restringir a competitividade do certame ... " 10.7 e) Ref. designação do responsável 
pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se 
desconformidades com as determinações legais, bem como a normativa federal mencionada, por 
não ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros alimentícios nem 
dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma, orienta-se que o Município 
adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou os cargos que deterão as at 'ibuições 
inerentes a todos os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições inerente s a todos 
os estágios da execução do contrato de merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual 
próprio estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. 
( ... ) A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNAlFUNDEPAR são 
tambem necessárias neste aspecto ... " Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 
2018. Transcrição Fiel. Grifo Nosso!!! 

7 " o ,' '. 1"\ ( , d ~. 'I .•. : 
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8.1 Quanto a qualificação técnica: 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [ ... ] A respeito deste assunto, cabe a decisão ia relatar 
Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/20 I O-Plenário, TC-027.l1612008- 
O de 11108/2010. [ ... ] A imposição de documentos de habilitação no edital, com comprovação 
de vínculo empregatício [ ] pode ter afastado de licitantes interessados a oportunidade de 
participação do certame [ 1 Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do 
certame, realizar a contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos 
exigidos [ ... [ A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica 
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e d fíceis de 
serem cumpridas pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte 
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - AP A, para que o município de Mandaguaçu 
tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias per inentes''. 
CAGE, 24 de maio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!! 

9 O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação 

Administrativa n. 142/2020, requer, entre outros, que o Município de Mandaguaçu observe: 

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná 
Recomendação Administrativa n. 142/2020 [ ... ] 

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de 
formalizar contrato com a Administração Pública; 
9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de contrato 
- independente de modalidade, objeto e valor - a cláusula sobre práticas anticorrupcão 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que 
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei Anti corrupção 
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta, 
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [ ... ] 
*Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expedida pela 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria Borb.i, datado 
15/06/2020. 

10 Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal, 

cf. Parágrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss. fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e s 1gestões: 

1 0.1 Necessárias assinaturas e datas, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e ss. 

10.2 Recomendamos incluir no processo declaração dos fiscais nomeadas no :ermo de 

referência/edital dando ciência e concordância quanto as atribuições a serem executadas durante a contratação. 

10.3 Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres 

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss .... 

10.4 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

[\ r 
.~ j \ .... 
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10.5 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n° 6551/2017, torna-se 

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

10.6 Sugere-se alterar o critério de julgamento de menor preço por LOTE elencado 

na primeira folha e no tópico 7.19 para menor preço por ITEM. 

11 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresent ação das 

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 

4°, V, da Lei n." 10.520/2002. 

12 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor 

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação, devendo se atentar quanto as 

especificidades ou a cumulação dos objetos, visando evitar a instauração desnecessária de licitações para itens 

iguais já licitados e com saldo. 

13 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, berr como a 

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumu1ação do objeto do procedimento licitatório, 

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais. 

14 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão pela 

continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da 

CF/88). 

15 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior. 

Mandaguaçu-PR, 18 de janeiro de 2021. 

Keetby Th e idauar Seghesi 
Procurad ra-Geral 
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TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇAO 

DE FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 

Concordamos e declaramos ciência, que foi DESIGNADO como fiscal o servidor (as) 

nome: WAGNER GONZAGA GALVANI, portador (a) do CPF 060.236.339-00 e 

inscrito no RG n. 9620392-6, e servidor (a) como fiscal substituto nome: DORIVAL 

FERREIRA MULLER, portador (a) do CPF 645.385.169-53 e inscrito (a) no RG n. 

4147233-2, para acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e/ou aqulsição 

tendo como objeto prestação de serviços mecânicos através de mão de obra 

especializada, para manutenção de todos os veículos da frota municipal, destinado a 

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu-PR, nos termos do processo. 

Data: 18/01/?02'l 

Assinatura do (a) Fiscal 

WAGNER GONZAGA GALVANI 

Assinatura do (a) Fiscal Substituto (a) 

DORIVAL FERREIRA MULLER 
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. PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 
(Processo Administrativo n° 10/2021) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEIEPPIMEI 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DI:: 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua 8ernardino 80g) 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei n? 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n? 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SL TI/MP nO 01, de 19 de janeiro de 2010, da instrução 
Normativa SEGES/MP nO 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 122, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei n? 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nO 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 01= 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 19/01/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
04/02/2021. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 04/02/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Prestação de serviços mecânicos 
através de mão de obra especializada, para a manutenção de todos os veículos 
da frota municipal, conforme condições, quantidades e exíqênciaa 
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada por ITEM, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observedee 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto à8 
especificações do objeto. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas. 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. liA 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parágrafo 5°. . 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar no::; 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços. 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

,'. to 0:.1 ;, f) f 8~: 
----------------------------------------------------~~ 
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente de 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o serviço desta licitação. 

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas E~ 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nO 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 3.,(· 
da Lei nO 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o 
microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos da Lei Complementa 
n? 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nO 8.666, d3 
1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou en 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nO 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nO 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos nCI 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após é 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de rances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especiflcação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio a~~ 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência d« 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam cl 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo c 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão OL 

qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 
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6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura di:! 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiçãc; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E: 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as. 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique c 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada nc 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando J 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últim J 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, qUI~ 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ;~ 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos H 
sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance oferfado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos item; 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação eutométice 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em pro' 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendc 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serãc 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
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7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciad a 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n? 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melho 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo sei' 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao últimc 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçãc 
e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 

Gj: f)f 9~' 
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresenta r 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 - TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços qlobal 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido; 
dos. respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, ,3 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro .poderá convocar o licitante para enviar documento digita I 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, E~ 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 
OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 

\] :). "I[ 9::' 
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivc 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis) 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamentc 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em SE 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a 
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII; 
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Anexo VIII; 
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c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"Ê! 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm ta I 
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Le 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Le 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edital. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão. consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar n? 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
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e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de reqularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarade 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério de 
Município, para a regularização da documentação, pagamento OL 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas OL 

positivas com efeito de certidão negativa. 
9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazc 

previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência de 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da 
Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá se: 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10. 1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
conskiereçêa no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, I) 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5° da Lei nO 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e mi 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após él 

homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edita!. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
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14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no 
Anexo I - Termo de Referência e do contrato. 
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de 
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta 
de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do 
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, 
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto/serviços contratados; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
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17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERViÇOS 
17.1 - A Contratante será responsável pelo fornecimento das peças. 

a) Os serviços deverão ser executados na sede da Contratada, salvo caso de 
atendimento de socorro, por mão de obra qualificada. 

b) Caso a Contratada não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma 
deverá se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até I) 

local onde serão executados os serviços, bem como providenciar seu retorno 
ao município sem ônus algum ao município e com os veículos segurados. 

c) As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizados 
para a Contratante retirar. 

d) Para cálculo das horas deverá ser utilizada, quando cabível, horas 
fracionadas ou até mesmo minutos para os serviços executados no prazo 
inferior a uma hora. Deverá ser em forma de orçamento, em duas vias, 
contendo dados do veículo, departamento, detalhamento do serviço. 

e) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
prestação do serviço contratado, sem qualquer cobrança adicional. 

17.2.EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO 
a) Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a solicitação, 

por pessoal devidamente qualificado para os serviços solicitados e nas 
quantidades solicitadas pela Secretaria, e em caso de urgência/emergência 
em até 02 (dois) dias. 

b) O prazo máximo para a conclusão dos serviços, serão: I. Pequena monta, 
máximo de 05 dias; 11. Grande monta, máximo de 10 dias. Os prazos poderão 
ser prorrogados, diante justificativa da contratada, a ser analisada ,I 
aceitabilidade pela contratante. 

c) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com o orçamento, devendo ser refeito no prazo máximo de O~~ 
(dois) dias, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

18 - DAS CONDIÇÕE~ DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 



Prefeitura do Município de 
'Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaquaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
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b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11 ° (décimo primeiro) dia de atraso, até (I 
limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e de 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr. pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obriqaçõesassurnidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a} Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b} Apresentar documento falso; 
c} Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d} Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 

. , 
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
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20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos 'da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar n? 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

J a 
>Prefeito Municipal 

____________________________ n C ~ O O r n J C .~ 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Prestação de serviços mecânicos 
através de mão de obra especializada, para a manutenção de todos os 
veículos da frota municipal, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 04/2021 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DOS SERViÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 
_- 

Item Descrição/ Especificação Quantidad Marca Valor Valor 
Unidade Unitário Total e 

_ _- 
01 Hora mecânica para veículos HORA 1.000 R$ R$ 63.008,00 

leves 63,00 
_- 

02 Hora mecânica para micro-ônibus HORA 1.000 R$ R$ 65.00J,OO 
65,00 

R$ 68.00 J,O() 03 Hora mecânica para ônibus HORA 1.000 R$ 
68,00 

R$ 71.20'),0() 04 Hora mecânica para máquinas HORA 800 R$ 
pesadas 89,00 

_ _- 
05 Hora mecânica para vans HOR;h. 900 R$ R$ 70.201),00 

78,00 _- 
06 Hora mecânica para caminhões HORA 1.000 R$ R$ 79.901),00 

79,90 _- 

07 Hora mecânica para tratores HORA 700 R$ R$ 59.501),00 
85,00 

I 
VALOR TOTAL R$ 

476.800,00 ,_ 

Havendo aquisição de novos veículos enquanto estiver em vigor a licitação, 
o vencedor se responsabilizará pelos serviços dos mesmos, ainda que não 
listados no anexo único desse termo. 
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DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as 
necessidades de todos os Departamentos Municipais. 

DA METODOLOGIA 

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na 
modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRA TAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da 
necessidade da manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota municipal. 
Trata-se de manutenção para proporcionar segurança aos motoristas H 
passageiros e para que os veículos estejam sempre à disposição do serviço ,I 
qualquer tempo que forem demandados e prontos para prestar o atendimento e 
assistência. 

Justifica-se também, a necessidade da contratação por não 
possuirmos local, ferramentas e servidores para a execução desses serviços. 

DA FORMA E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS 

Os serviços serão prestados conforme discriminado abaixo: 
f) A Contratante será responsável pelo fornecimento das peças. 
g) Os serviços deverão ser executados na sede da Contratada, salvo caso de 

atendimento de socorro, por mão de obra qualificada. 
h) Caso a Contratada não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma 

deverá se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o 
local onde serão executados os serviços, bem como providenciar seu retomei 
ao município sem ônus algum ao município e com os veículos segurados. 

i) As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizados. 
para a Contratante retirar. 

j) Para cálculo das horas deverá ser utilizada, quando cabível, horas. 
fracionadas ou até mesmo minutos para os serviços executados no prazo 
inferior a uma hora. Deverá ser em forma de orçamento, em duas vias 
contendo dados do veículo, departamento, detalhamento do serviço. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILlZADOS 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
para a prestação do serviço contratado, sem qualquer cobrança adicional. 

EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO 

d) Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a solicitação, 
por pessoal devidamente qualificado para os serviços solicitados e nas 
quantidades solicitadas pela Secretaria, e em caso de urgência/emergência 
em até 02 (dois) dias. 

e) O prazo máximo para a conclusão dos serviços, serão: I. Pequena monta, 
máximo de 05 dias; 11. Grande monta, máximo de 10 dias. Os prazos poderão 
ser prorrogados, diante justificativa da contratada, a ser analisada a 
aceitabilidade pela contratante. 

f) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com o orçamento, devendo ser refeito no prazo máximo de o:! 
(dois) dias, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 E! 
73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para qUE! 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° dei 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências. 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das: 
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cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.66Ei, 
de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações I:! 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratua, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
g) Fica designado o servidor Wagner Gonzaga Galvani, matrícula nO 20139E, 
portador da CI/RG nO. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF n". 060.236.339-00 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller 
matrícula nO 500273, portador da CIIRG nO 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nJ 
645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata 
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nO.8.666/93. 
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes E! 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os 
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr. Felipe 
Ramires dos Santos. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da prestação de serviços objeto deste. 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 3(1 
(trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de 
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV 
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 E 
alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações 
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de 
forma solidária a responsabilidade. 
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Elaborado, em 15/12/2020 Aprovo, em 15/12/202C 

Márcia Andréia da Silva Paolini 
Central de Compras 

Antonio Alessandro Tassi Mansano 
Diretor do Departamento de SE!gurança 

Pública, Mobilidade Urbana E~ 
Transporte 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 04/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
04/2021 
Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Prestação de serviços rnecarucos através de mão de obra 
especializada, para a manutenção de todos os veículos da frota municipal, nau 
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos. 

Item Descrição/ Especificação Unidade Quantidad Marca Valor VaIo. 
e Unitário Tota' 

01 Hora mecânica para veículos HORA 1.000 R$ R$ 63.00 
leves 63,00 

02 Hora mecânica para micro-ônibus HORA 1.000 R$ R$ 65.00 
65,00 

03 Hora mecânica para ônibus HORA 1.000 R$ R$ 68.00 
68,00 

04 Hora mecânica para máquinas HORA 800 R$ R$ 71.20 
pesadas 89,00 

05 Hora mecânica para vans HORA 900 R$ R$ 70.20 
78,00 

06 Hora mecânica para caminhões HORA 1.000 R$ R$ 79.90 
79,90 

07 Hora mecânica para tratores HORA 700 R$ R$ 59.50 
85,00 

I 
VALOR TOTAL R$ 

476.800 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
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Prazo de entrega: conforme edita!. 
Local de entrega: conforme edital. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 
Cargo 

PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante ] 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 04/2021, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitan1~ 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE L1CITACOES DO BRASIL -- 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
--- 

Razão Social: 
Ramo de Atividade: 

-- 
Endereço: 

-- 
Complemento: Bairro: 

-- 
Cidade: UF: 

-- 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 

-- 

Comercial: Estadual: 
Representante 

-- 

RG: Legal: -- 
E-mail: CPF: 
Telefone 

-- 

Celular: -- 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: -- 
E-mail Telefone: Financeiro: --- 
E-mail para informativo de edital --- 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesãe 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações de 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa do 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nOH 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualque 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de: 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até c. 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios err 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasi 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGA TÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
-- 

CNPJ/CPF: 
-- 
-- 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: 

-- 
E-mail: 

Whatsapp 
.- 

-- 
2 Nome: -- 

CPF: Função: 
Telefone: 

-- 
Celular: 

-- 

Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: -- 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 

-- 
-- 

Fax: E-mail: -- 
Whatsapp -- 

o Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ae 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos OL 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou de 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços E 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem. 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL -'S.:ol~ tp,E !l1 1 :; 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ai) 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

"') , (\'11'""1 ~ .. :J: ;, : . c:J 
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ANEXO 05 

CUSTO' PELA UTILIZAÇÃO' DO' SISTEMA 

- SO'MENTE PARA O' FO'RNECEDO'R VENCEDO'R 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R~; 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessental 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O' não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscriçãc 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e O'UTRO') e cadastro dOE 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamentc 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APO'IO' (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 

,~" O tJ t f\ '. 1 r, 'l v ti l r~?' , .1 ...•. ; 
------------------------------------------------------- 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io inteqralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS' 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TIMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

~ !.' fi 1 .•. ti U:!I 1"~ 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N' 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 04/2021, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente de 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OSSo Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso OLl 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal nO 8666/93. 

(Local e Data) . 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 04/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada ------------------ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nO 04/2021, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data --- 

Local ._------ 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

. .'" n I,' q 'j ~ ., t i- '. I ,.~ 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. _----', __ PROCESSO 
N. , __ 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ n? , 
situada na n? __ , CEP: , na cidade de , Estado do Paraná, 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e 
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente 
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na 
Rua , n. __ , Bairro , na cidade de , 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço 
___ , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nO 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Prestação de serviços mecânicos através 
de mão de obra especializada, para a manutenção de todos os veículos da frota 
municipal, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe 
e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no 
presente termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1.a) Os serviços serão prestados conforme discriminado abaixo: 
A Contratante será responsável pelo fornecimento das peças. 
Os serviços deverão ser executados na sede da Contratada, salvo caso de 
atendimento de socorro, por mão de obra qualificada. 
Caso a Contratada não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma devera 
se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão 
executados os serviços, bem como providenciar seu retorno ao município sem ônus 
algum ao município e com os veículos segurados. 
As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizados para a 
Contratante retirar. 
Para cálculo das horas deverá ser utilizada, quando cabível, horas fracionadas Oll 
até mesmo minutos para os serviços executados no prazo inferior a uma hora. 
Deverá ser em forma de orçamento, em duas vias, contendo dados do veículo, 
departamento, detalhamento do serviço. 
4.2.005 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILlZADOS 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os. 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a prestação do 
serviço contratado, sem qualquer cobrança adicional. 
4.3.EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 
Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a solicitação, pOI' 
pessoal devidamente qualificado para os serviços solicitados e nas quantidades. 
solicitadas pela Secretaria, e em caso de urgência/emergência em até 02 (dois; 
dias. 
O prazo máximo para a conclusão dos serviços, serão: I. Pequena monta, máxime 
de 05 dias; 11. Grande monta, máximo de 10 dias. Os prazos poderão ser 
prorrogados, diante justificativa da contratada, a ser analisada a aceitabilidade pele 
contratante. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacorde 
com o orçamento, devendo ser refeito no prazo máximo de 02 (dois) dias, às 
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO. 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma 
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital. 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo 
de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, . 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentaç.ão 
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comprobatória, O fornecimento dos produtos, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de' mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar c 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei n? 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° de 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n? 8.666, 
de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
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Fica designado o servidor Wagner Gonzaga Galvani, matrícula n? 201398, 
portador da CI/RG nO. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF n", 060.236.339-00 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula 
n? 500273, portador da CI/RG nO 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nO 645.385.169- 
53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro 
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qUE! 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias. 
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro-na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 
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e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado de 
Paraná, as se uintes san ões: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
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11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que nãc 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de ·reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
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b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município E~ 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão CI 
cargo do Usuário do· contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento " ~, .,' O II .:. 1) j ",/. ;' 

: . .1 , ••. ' v ;: ~ - 
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equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEM/QTDEI UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETOI VALOR UNIT.I VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal 10.520/2002, do Decreto n? 10.024/2019, na Lei Complementar nO 123, de 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, (I 
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do 
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de ineleqibilidade 
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar (I 
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos 
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 
práticas: 
c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedi' 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ----------------- 
RG: ------------------- 

Nome: ----------------- 
RG: ------------------- 

"\ .". i' f 
••.. ! .: 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitado r, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; , 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

-------'------------------------ ::; = O O ,;rq 2: 
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111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: _ 
Data: __ ./ / __ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 

c, ') " fi 'i. 3 ~ \..; ~ '. • ~ <;_ 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 04/2021- (RP) 
PROCESSO N°. 10/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Prestação de serviços mecânicos através de mão de obra especializada, para a 
manutenção de todos os veículos da frota municipal, (conforme descrito no edital (~ 
anexo); 
Valor Máximo: R$ 476.800,00 (Quatrocentos e setenta e seis mil e oitocentos reais). 
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas 
do dia 04/02/2021 ; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 04/02/2021 ; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado d« 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br ::::::::====== _ 

Mandaguaçu, 13 de j_i}Rel 
/" 

1// 
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RELAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

eoar amen O e ucacao e u ura: 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARW-0270 Pas/Ônibus VW 2009 
ARX-2026 Pas/Ônibus Aqrale 2010 
ASV-4402 Voyage VW 2010 
AUJ-8477 Pas/Ônibus VW 2011 
AVA-4968 Pas/Microonib VWKombi 2011 
AUZ-3029 Pas/Microonib VWKombi 2011 
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013 
AZN-2492 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2014 
AZQ-6673 Pas/Ônibus Agrale 2015 
BBL-3046 Pas/Ônibus VW 2017 
EKH-9055 Pas/Ônibus VW 2011 
EKH-9058 Pas/Ônibus VW 2011 
EKH-9081 Pas/Ônibus VW 2011 
AIB-0271 Pas/Microonib Mercedes-Benz (Van) 1998 
AIB-7793 Mis/Camioneta VWKombi 1999 
AIG-9419 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1987 
AKM-0168 Pas/Microonib Citroén 2001 
AKN-6838 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2002 
BLG-3357 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991 
BTJ-4834 Gol VW 1991 
BTR-2025 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1998 
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991 
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993 
BWS-8093 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993 
AFW-7578 Camioneta VWKombi 1996 
ARS-9281 Pas/Ônibus IVECO 2009 
AYU-3844 Pas/M icroon ib Fiat 2014 
INY-9G92 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
INY-9G54 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
INY-9626 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
BDG-9E32 Pas/ÔnibuslTrans VW 2019 

Esco 
ASE-1558 Pas/Microonib Mercedes-Benz 2009 
ABH-2538 Moto Honda 1986 

D t t d Ed C It 
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e_Q_a amen o e IÇlrlCU ura 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ASV-4919 Gol VW 2010 
BBU-6944 Saveiro VW 2017 
ASN-3969 Moto Honda 2010 

Rolo Compactador JCB 2019 

D rt t de Aori It 

e_par amen o e elo m ien e 
PLACA TIPO MARCA ANO 
AHV-7076 Camioneta/Furgão VWKombi 1998 
AXI-4985 Caminhão IVECO 2013 
BAZ-2692 Caminhão IVECO 2015 
AJC-9140 GOL VW 2001 
AGR-2213 Palio FIAT 1997 
AJA-2780 Caminhão GMC/Chevrolet 1991 
AYT-2132 Palio , Fiat 2014 
AYT-2133 Palio Fiat 2014 
TL 75 01 Trator New Holand 2005 
BEB-9A66 Caminhão tanque Atego M.BENZ 2020 

D t t d M " A bl t 

epar amen o e au e 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARY-0351 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2009 
AUN-9131 Classic Chevrolet 2011 
AYJ-7868 Esp/Cam ionete/ Ambu lância Renault 2014 
AYM-9903 Classic Chevrolet 2014 
AYN-0284 Classic Chevrolet 2014 
BAK-8641 Esp/Cam ionete/ Ambu lância Renault 2016 
BAO-6201 Strada Fiat 2016 
BBX-9363 GOL VW 2017 
BBZ-5782 Esp/Cam in hão/ Ambu lância Mercedes-Benz 2017/18 
AKO-6320 CG Yamaha 2002 
AHQ-5275 PARATI VW 1997 
BCF-2267 FORO KA Ford 2018 
BCF-2265 FORO KA Ford 2018 
BCM-4160 Pas/Microonib Renault 2018 
BCX-1A35 FORO KA Ford 2019 
BCX-1C61 FORO KA Ford 2019 
BOF-8H73 Pas/Microonib Iveco 2019 
BOF-8J38 Pas/Microonib Iveco 2019 
BOY-7C25 Ambulância Renault Master 2019/2020 
BER-4E78 Esp/Cam ionete/ Ambu lância Peugeot Partner 2020/2020 

D t t d 5 'd 

Departamento de Esporte 

I PLACA I TIPO I MARCA IANO 
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AKD-0619 Corsa Chevrolet 2002 
ACF-1705 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1986 
AYT-2138 Palio Fiat 2014 

enar amen o e lcao ocra 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARR-2488 M is/Cam ioneta VWKombi 2009 
AUN-8671 Classic Chevrolet 2011 
AUX-3683 Gol VW 2011 
AUZ-2684 Classic Chevrolet 2011 
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013 
AYG-2143 Pas/Microonib Ford 2013 
BAX-5948 Aircross Citroên 2016 
BBC-5362 Pas/Microonib Fiat 2016 
BDG-9E34 Pas/Microonib IVECO 2019 
BCD-7173 Ford KA Ford 2018 

D t 

epar amen o mrms ra IVO 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARO-8339 Vectra GM 2009 
BDF-9E39 Voyage VW 
BBW-7731 Gol VW 2018 
AJC-6824 Moto Honda 2002 

D t t Ad .. t tl 

epar amen o e azen a 
PLACA [ TIPO MARCA [ANO 
BDI-4J30 I Gol 1.0 .MC4 Flex VW 12019/2020 

D t t d F d 

epar amen o e eguranca u rca o II a e r ana e ranspor e 
PLACA TIPO MARCA ANO 
BDF-9E37 Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020 

D t t d S p'br M bTd d Ub T t 

epar amen o e la_çao e ras 
PLACA TIPO MARCA ANO 
AYM-9085 Caminhão Mercedes-Benz 2014 
AYT-7622 Caminhão Ford 2014 
AXA-4574 Caminhão Ford 2013 
BBO-2434 Caminhão Mercedes-Benz 2017 
PA DL200 Pá Carregadeira Doosan 2011 
416 E Retroescavadeira Caterpillar 2012 
AYT-2137 8trada Fiat 2014 
Trator TR Trator Tramontini 2013 

D t t d V· - Ob 
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MF265 Trator Massey Ferguson 2011 
TL 75 02 Trator New Holland 2011 
TL 75 03 Trator New Holland 2011 
120 K Moto Niveladora Caterpillar 2012 
120 H Moto Niveladora Caterpillar 2011 
ADG-8702 Caminhão Mercedes-Benz 1982 
AIU-8609 Caminhão Ford 1977 
AAF-3944 Caminhão Agrale 1989 
AIU-4717 Caminhão Ford 1979 
ABQ-8587 Caminhão Ford 1991 
AIA-9403 Caminhão GMC 1998 
AIA-9402 Caminhão GMC 1998 
AEM-9871 Caminhão Ford 1994 
AJY-9361 Pick-Up Corsa Chevrolet 2001 
AJA-4570 Gol VW 1999 
ACA-8712 Pas/Camioneta VWKombi 1991 
AHS-1325 Mis/Camioneta VWKombi 1997 
AJl-6119 Ônibus Mercedes-Benz 2001 
924 G Pá Carregadeira Caterpillar 2003 
416 D Retroescavadeira Caterpillar 2003 
5630 Trator New Holland 1993 
OJ 630 Pá Carregadeira Eougem 2017 
BCN-7877 Caminhão IVECO 2018 
55C Pá Carregadeira Caterpillar 2011 
BBO-2434 Caminhão colet. Mercedes-Benz 2017 
DJE-5231 lafira Chevrolet 2005 
DVS-1009 Ônibus VW 2007 
MANUAIS Máquinas de 2010 

Trabalhos Manuais- 
Roçadeira 

MANUAIS D Máquinas de 2010 
Trabalhos Manuais a 
Diesel - Roçadeira 

ROLO 110 Rolo Compactador Caterpillar 1980 
ROLO COMP Rolo Compactador Muller 2018 
S/P 16081 Roçadeira com motor Kawashima 2017 

2 tempos a gasolina 
S/P 16082 Roçadeira com motor Kawashima 2017 

2 tempos a gasolina 
S/P 16083 Roçadeira com motor Sthil 2018 

2 tempos a gasolina 
S/P 16084 Roçadeira com motor Sthil 2018 

2 tempos a gasolina 
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S/P 16085 Roçadeira com motor Sthil 2018 
2 tempos a gasolina 

S/P 16086 Roçadeira com motor Sthil 2018 
2 tempos a gasolina 

VARREDEIR Varredeira Mecanizada Damaeq 
BEF-7G83 Trator - TOe Toe GURGEL 2019 
BEE-3G45 Reboque - TOe Toe VOLPATO 2019 

__________________________ .-r-, r l!' i n '( ~ í_". 
\j \... ,J I.J ' . , ., 
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1.,,, .• 1 R"., Il~fl"",fi"" 11"[,,,. 175 "~,,!r<>. ,'" M''''k'l'''' de M,m,!dguaçil. L-:"<1<1" d, 
1'.",,,,;: 
~~:~;~;:d\"~,~:,;) ct~::: ~ ~;~~:;;~~~~.' C~:'~:,~.,~:::"~~.i'~~;~:1~'''' ~:~m~:~::~t"""· I;;;: 

:,:,::,',:::~:,"':':':~j~~~~~~) 
Prefeitura do Muni~º~_e _ 
MandagUaç!!TADO DO PARANA 

Paç., "'"nlelpa' "HI'o\lI,,'.,," R,,~ 8."M,oj'''i> 8090, 175 _ T.,' •• f,melf'd~ (44) 3245_MOU 
__ ~ ~_")_~~~,,--o.:.~~ 

1"1'''' ML~()R I'IH'<':O POR !.(JTL , 
Ob.i"tn l'"ntr.I1,',~" ok P""W3 JIL,.id'~tt 1'-"'" C~CÇ"\'~(l .fc .I""içu. ,k 1",,"1''''" ti", 
wk"t". ,I" fn"~ n",";~ipaj (LOII!'" mç d<_"_.",,, "O,,<I;I,'!" ~nc~."J: 
V~J"r M.himo: RS 8l.8~O.()() ("Henta ~ \l'" mIl. O''''c<'11IO." trlnla real'). 
J).>tU ~ 11or.,ii> d·, tellni,,,, dn rc,'chimemo d .••• p"'l'm'~s da.. cmprc,"'. nt";\' 09:00 ho •. ;<. 
,t.-,,ji., (15,tn.r..u21; 
1)313" Iloráriü 1111 sc"ju de di.puta de P'Ç~\),. ;;5\I'J:15 horas dod:a \l5m:>1202l: 
L"c~l: i{uu Ik",,,,-<.I'no BOt!'" 115 c~,,"o. "D Munidpio de Mand"llua",ll. "."~d,, J<> P.,,..,,,:,. 
~~l~::;;::a,<lt,~~~ et1~'~ " ~;~~~~~';~::" C~~,::,~a~:;;~:~:'~~:~~,r~\1a ~~m~~~:~~t"gU, I~;~ 
:,~:,~;:::::,::,'~~:':~~,~~~~~}_:) 

~~ .. _._._I~)w....\:1s.wiw"..L_. __ - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAi 
"''''''''''''·''''''' •• '''''''''''''''='''==ESTADO DO PARANÁ"'D""""'''===''''''===== 

CNPJ: 75.731.00010001 - 60 
AVISO O( UCITAçAO 

i"II'EGÀO PItUENCI"~ NI wl!zon 
PRQc:UWH'_/20n 

:n!~:~~~,::~ :~ l~;'~.'~::;:~d~:t;~;~: ;~'r:::~~::,'~~~;~'::~~~:, ~~:..:., '::~1:~:<: 
,,,,,blar n(l <t,. ,. <k: J""'."'o 11<: IOU h U9MID 1ttI.;u no OInde~.~o, lt~ '"nlftnlll 
fól"túl", Varllu. 171, FIQ<ili·P,. f rell"l~u ee .~,,,bímflllo e af1.<t •• '. 6ft 
dn<"m« •• t"çli-<!~ " II"l)jlt>,'n. ~""fc.rne Mp.cífkadó <>0 [dll"l d •• Udt~o 1>" 
0I)l/t(l21n~,,,,,d&ljd",,,,,, ••• .,.i .. r"'I~IICM 

"<6'" ,,,,bl',,,, P"'8 I',ol"~,,t., •••• ,,~ •• I •• p •• ", %1I/01/20:h •• tiO •• 0..,30 h.mn 
l"to","aT\)O~ Q'''' ~ Intes'''_ li •• fd\t~! •• ,,",r<lr.·~ •• cf,'{>pniv<;>l nu ~",j",~ ~"pr..cI'!&<Ú> 

Obj"!O da ll(lt&ç~" """bi~io .s.!.tt.e pntu,riQd." t •• tlll.i tljW (: I! beblda 
I~«,,~ !~ •••.•• "I"jJ. CO'" jHtlP4 j}"'~" Murudpk> li,. fl •••• r. 

PORTARIA N'. 89/2021 
$(iMUl •••. ' AllUlui fjuP<in~bllkkldt: MleIonaf 
solldeVlü uu. T«:n!c.ot ~Cfe. do $1"flYo6 
d~ Informoçfk) Mul\ldpdt (SIM· ••• M) d~ TC!n •• 
dó oW'IH provll'finciru. 

A Fleft'lltcl df!" Sonto IMóCio, i'sfC'do do Pot-OIlÓ. no tnC di! SVO$ 
a!'t;o\f",-lít<sIdQI.1i$.r&wlv(c' 

M. 1· AII';nu~ ,ewQfU()b-illdooJ:: hmd<JftW l-L)lid(jI'dl ccs 
r""-~r>k:o., eocooeccocs d<"I ",no'fJ'(lf',;nnoiiw:;oo oos n"ôdulç" (j~ Si:llen'-c c:k> 
lnlctmo.;-.60 Ml,Inlc,..-;l:I~ j5t'v\·AMj de, rCf_f>p': Pf;!'O lnsftI'çoo do dO<k;., 
c(;o..-.16~ liJ.::oi~ o- or •• o,m"'{ÓI"ol .•• ve-ccccoe em ,nf(.)tm"ç()o~ ptml(_1d~l. 
(.,,;rnmi<'l\cnlu dll Pft:lW~ (.lI,~~i,\(.\ '1<:0 AW.,,,(j~l ac Ohf<fj<'l(.ÔM. 1!> Mon"t('<ncOo 
00 Icf:ilJlolido® (;::tJ>OI,'CO pom "PtCrç,"1O ,:JO (",~jll.-;íQQ iWfOlótiQ p'tl() H:.t, 
ccccrerae lnOlij}"nSCNt:!l poro ceece ••• ;)o ti"" lecU!w~, C('),wj}:Jl~')t (.t 
""1!p'-~hlimm 0" Mtmidpi(). nfl \'::9I.'irtlo \)I~I,j(l\ 
1_ M6<:IL'lo r(lh~ Catkut,-o,~ _ RAfA(l EOS.ON lrllE 
"- N'.ódv!o 1'lonflÍ'ltl'l<fflhJ e orcco-cotc - roMAlt AlfHC ••• 1t JUNlOIt 
111_ MódvIo Cón16bij ~ IPMAIt AUHCAII JUNlOII 
IV .. M,'x;t<.do l~o .. MAUJtO "'II:'03-A DE AQtJtNO 
v _ MóGvIO CO'"JI.oIQ$ _ CUCO 'l'UJlItOG" 
VI_ M6dulo Clltt!'oI" lnlE!ff'K\- U l'loia~" LÓCIO KfIJIIfOGA 
V~ _ MÓdvlo "Qllm d.;t f'ogurn(,!<nt(), 1.(1:00 ICfillICOG" 
\(PI- N'JXIvto llcUw;oos - entO YIJJI !COOA 
ti _Mt'lf1lll1.'l PllfnMónio ~ IlAMAl nRNANDES IIltfUI:O 
lI: .. Módufo TlibdóIlO'" WIlSON AlVU Df AlCÂN1AIt ••• JUNIOIl 
XI .• MÓdv!o OWtll f0bh:oJ - ~ÚCto 1I0SA lÚN10lt 

M. r . A ocorrêocso 00 ovenluol .espcmobllil:oçOo- tvr,ctoOOI 
OfO""llo pelo::> orHgo I· sere OpUfrnlo e ivlQOào do- ocadO cem Q 1;0""",10 
tvnc:':'lnol, l(Jfld.:m\IomkI<Ju '"0 II)gllk,lC;ôa affi vlO0f 

AJt, 3' E~11.'l .1101'1(11',(1 tmka 6m ,,:gOl 1'\<".1 doIa ue wo 
publicuçiJ(l. ~em arttli~ o poI'I'! j)t.) di,:) '" di) Jt.r\t)Oíro de 1,0'21. 

~OlnÓCi(.l. 11 dt1rjOl\01rode2021, 

GINY V,OtAno 

C:\l\"IAR\ i\l1l:'\IClI'AL DE FLORAí 
EST.\I)O 1>0 I'AHANA ----_ .. _--_._----------- 

A S'A· RQA.Ílleide de A •••• " •• ~o NiI r ,",,;' ~r"SiÚiffi\'" lIo\ (;im.r. Mv,,'~III .• 1 ee 
f!o.af. ESI400 6~ Par""j, no uso de !Nas ~ttlbIJ'~~s ii!9~1~: 

Art. t' . Homologa, I!~ CGMP6slç{ltf da~ ceoessses P-erm&!'Io!ntu da. Ci.ft311l1 
Monkip,il de Fj(HJl, em ~f:'US 't!~ller,\I.(I, ';"19(l~ p.i:f'.a SP.!ft\-;O LeglSlaUvl Ct 20l1, 
umfOf!ne se9i.j(~: 

JlI-e~eMe·- AIl9fl~ Cri$I!N: 8.itrfM"'- ~r~u ••• rc 
SIl~'lItA!1o - MI(h& .PlI"edd~ ee U'N 
Membl'c' Edsontu,'Roltti 

Cpmi.dO d •• fiMnGU" O"iMIlcntp 

f'rM!(It:nfe- Ml'tleIe~6re-clG.!4el.Jrr~ 
seceeuoc . Mlchl!IMMC<)S 
Mtmbto' EdsonLl.IllRam 

Pre~kI •• n!~ - j,\id'~t I'>Qrtv$ 
Se.:;ret,1Íf<Q- CMl05Ceuf Oflan>1elll 
Hembto- o.e,foLuisC~'""'tu 

Prtlildtntli - nigQo4~ Sl!vaS,ql,lc.ri 
S<!-.'.rt~.ri(l· Aflgel. Cm.tlnM a"rriltil C"lal1aro 
MelTlbro· M&n05Rollert6LlA1d.1 sa\l~ 

"11, ,.'. fsUI f'ondflli e/1U-Irci em 'ilíl'Of r.c dMa de ~\la j)tIbIKa~tlO, '~(1O\ldt1, 
1I$'Hpo.~+ÇQfto",mc(S\'!tf,ti,,> 

C~rr.~fiI MIJnlq»l de l'.oratíAA, aos 19 dl>1s do més ele jafleiro de .z021. 

lwinel~~~~'Niriâi" 
f'rHiHl'ttcl.Cl'1'1v. 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 
CGC.75731034/0001·55 

Av. Dr Gclf,\,ll'-Vi,J'(;,JI étiú::J -T-illêláx' 44 _ 4135-1299 
a». w<J.~ pmGrLJzelrOdOSul,l.:~___' __ j 

DECRETO N' 01512021 DE 19 pe JANEIRO pE 2021 

SUMULA: EXóM'lI •• $"',....,.".,. •• p~ MUM'4>a{ VJll(luil •• ~ (I,q, 
~do~o~Prok'!Or.zon.ct;iiitlUl~'PfGv~;ftn!)'n, 

ADf.Mm NVl.ON, P-1~\{IU~.J"Cr\IUinJcIooSIll.fIOvlolK<'\lQatllOW;lOn 
lo$lM;qmtlllM"",;:otI!'~,,~l$l.ti~Mooi<:'P>1I.11 

cot<ISIOI!Jt.UlOO ° '~""""n%l 6c ._~fI(l IIP!@R!'IflJl!o ~a $elVldarlS 
VR!<Jln3A1:~,Guy. 

AJtf·.fm"_;Jd •• I)6d~ .• ~l'úblielI~v.!quin.Apaft\cid. 
<".vy. Ji\llt:liIIo no Ci>t·l-I>b •.• • na.66:i 116-5& R;G _,,~ 2fi~U!i472 $S;I'IM. t><alJ>iInlClIo •• 'II'=' 
0l.'""bblt:;td1,lf'ICÁ_200,~no~~O'\illtM1ltoUunil:iyI'1®_~ .•• p4Itirdo~19 
dltjMell~dII2Cl' 

Art.t".tlll!.~"'IIf""vi(j,lt""<:i1t'*dl:!-jluI't~. 

SUl- E$T~~ ~:;rA.~:::r~,R~:f.R.l~~ÇA~,LlE, DE CRUZiIRO 00 
/'!II~," ,/ 

MiIJ'CO$'(".eIl:llfS~~ft 
,PR:EfmOMW<lJCIPAL~ 

PREFElTll~A l\IJr~~ç_I.l.~Akº,J:;:j .. ~.G..PJ~_º 
Fonc§(44)J2~(,.IIJJ-{44)9.97J~-OIIiIl 

_" ,. y ~ I,,,,, 1), ~,~r, I, \!~',.1.\\ .1'_') ~_.' Sl;,~ ~.? 7 ::~.!?,)., : .. :'o.~ii~, I~~ .. ~ .. ~~r.~!~~ 
('~rJ íllU-'U.2K61lKlnl.1!1 

AVISO 01'. LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE ANGULO-PR 

TOMADA OE PREÇOS N" 01l20~1 

Objeto da Lic,taçaoc Execuçllo de obras de pilvlmentaçao e drenagem da nua Ricardo 
Rtsaardo da Cidade da Ângu'o. objeta do contrato de Repasse n' 0009~1I2020. conforme 
descuçaodelall\adaconslanledoAnexol\TermoóeRefe,ênc,ajdesteedital 
nata ce aberlula: 061.1 e Fevele:!Dde2021.~&0900hS 
Recursos: Mm,sléno do Oese"volvimellto Reg,ollal 
Valor mh'mo' RS 275,221.18 (Ouzentos e setenta e cinco m,t. duzentos e Vlnle e um ,eals e 
dezoito centavos) 
Forma de pagamento, Em parcelas, de acordo con as med:ç6es da. el.pai da Ol>ra 
Conta!oFone'44-J256.113J-rc,lac,ro@anglllonrgo\':Jl! 
Ànguto.19deJaneifode2021 

Maria rzabet Romeno Ma~stá 
PresidentedIlComissaodeL'cit~çao 

~g,~.f.f.rr! L!:t,:\ )\U.:'NK.l.e.'\I__~_º-.KANÇ.1JJ,Q 
{o'onl"ô (44) J2~6.113J -- (44) 9.973R_OIRll 

.:~~· .. y.~li!,!!,'..f,):m,',~.f~.,.~.~\!"n.~ .:,~ :S~,!: ,~~ 'l:i,I:(!(~,~,;,,~,~f~t" 1'.,",,,, 
C'il'.! 9~.641.1H6IIlI)Ol_l~ 

AVISO DE LlCITAÇAO 
MUNIClplO DE ÂNGULO-PR 

TOMADA DE PREÇOS N" 02/2021 

Objeto da tjcnaçso: gxeccção de obras de revilalizaçêo da Avenida Brasuda Cidade 
de Ângulo, objeto do ContraiO de Repasse n" 899098/2020. conforme cescnção 
ceuu-ece ccnewae do Anexo 1 {Termo de eeteencaj oeste eosar 
nata de abertura. 08de Fevereiro de 2021. às 14:001\5 
Recursos. Min;slériodoTuriSl'llo. 
Valor máximo. R$ 295,044.78 (Duzentos e noventa e cinco rnü, quarenta e quatro 
rea.s e setenta e cnc ceraavcsr 
Forma de oeceroeoto: Em cerceies. de ecoroc com as medições das etapas da obra 
Contato· Fone' 44-32561133-lir:itacao,ª,angulopr_qo~ br 

Anglllo.19de.laneirode2021 

Mana IzaDel Romeiro uaesia 
sresocrue oe ccoussac oe uceecac 

CONSE.LHO MUNICIPAL.. OOS DIREITOS DA CRIANÇ , E 
DO AOOI.ESCENTE SANTO INÂCIO _ PR 

. .•.••• IV. 1'1."",,,,. ". ''',..,,~ N,>< •. ,""", • ..,,,,, <lu .: •••• nU' •• M, •••• "" •• l d,,. " ••.••. '" ~ 
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TIIlI:.."AQ<h~CI....th1-S.1tJI..-IJ" 
S"J;>I","",S,"",ll..«>Nnçu~ •• 

CONSELHO NUNICIPAL DOS DtREITOS DA CRIANÇ~. e 
DO ADOLESCENTE SANTO INÁCIO _ PR 

H.t.:SOI,llÇAO f.t5lllUI 
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<kh"",~ac,..tz pk~ ......Ji" ••••• "",<J"I'~"II~021. ,,,,,,I...,' 
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$. 8." "~,,,,;>01 M"",., 1'",~,,,.,"II:.>ot (:,,'._ .. :0.111., c"uvc"""w,">.l 
••. ).wk •.• ~ '-I~"iJu '''APMII'' <i.>. (i""nl~ lJJ. /I-",,,,,~I f"'nj .•.••• <k "'!",,-'kI-l.l<i1k> 
G.<""",.",~ •• w,1 

MUNICIPIO DE JARDIM OLlNIlA I 
l'KE(;t~I~~~'i:t6!~:~~~:;!ln$,l1 I 

A PRH·I-tlTU1U. MI.'NtCIf'AL oe M.Ju)IM (lUNl)A •• ...,.v6> ,hll~. oin.~ ~ 'I 
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201O.k •••.••• p(.bllc<. •.• f'I'no:cc:ml>Kíllt"'""'oo.iru...,.~....-t.:.a." ••• ~a4<lVj!kal •• t"''' 
d<m~~\meflt(jlÍ\:j(4l(/f\j-'Cltími fnnlNl1<1oJi1i:02-.kf<r'·~j'ÇÍJj)de:UtlI Ih09,j}j h('ffi 
no «><Iç"",o. ~iqucil'Q Ca/'>t_, 11). ,,, •.• ti,,, QHn,Ii.,.}'R_ ~ uunów W. •.• , .• ",1<1 ••• nlo ~ 
.nu ••• <Ia:. do.: .•• met\I~. ~ l""\~1ü., u,nr""",, ~'JI","'jk",i<> no E:d'I~[ <k I.i. ~l 
fi,. YR~ 1'",:n"",l~1 n" 001.70: I .nt> j, .••.•.. dooj"I,"",,,,,,ua r,,_,,,, I',-.,W p«~ •• 

1"k>ftl'M •• "",(j~*"\t •. Itf.ô;,)t_id;M.leneon<r ••• ..,tH"pUJ""")n,, •. nd~~"J>f'O 

o UNHOR PREfEITO MUHtCl'IIL 00 MUNlClr,o ue ~.liO JORGE O, IVAI 

Arf, l_ 1'«"'''11.' po, m~i> 6D (>~ •• ~o,~) dia, " pr~", d" ~I~"~,, ~,,,o 

pr""enlivo do 'e'",cl,,, MARCOS GRANlOTTO NETO. <"n,~"d" a P'~'o ~ p~.", 00 t "",,0 
f'na'd~Porb".14.1120l0 

Aon.3_. fSTABHECER Que eoU !'o •.• an. "olra.:i ."" ";go •. nao~ta d, 'U~ 

Reg"l.e-5.,. puI>IIQüe·, •• o e~I •• \o d~, porl."~ ~ CUMPRA· SE 

SIi>Jorgedolvai-PR.lS 



25/01/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
03.477.117/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 28/10/1999 

NOME EMPRESARIAL 
MOTOR MAK - TRANSPORTES E MECANICA lTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MOTOR MAK MECANICA E INFORMATICA 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equípamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 

I LOGRADOURO 
AV OllVlO JACOMETO I ~~MERO I COMPLEMENTO 

******** 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I CEP 
87.160-000 

I MUNIc!PIO 
MANDAGUACU 

BAIRRO/DISTRITO 
PQ INDl PAULO SAES FASE 11 ~ 

~ 
ENDEREÇO ELETRONICO 
alvorada@iw-net.com.br 

TELEFONE 
(44) 3245-3220/ (44) 3245-5000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/01/2021 às 09:18:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO EIOU FUNCIONAMENT() 
CMC531346 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, concede o presente Alv'ará 
para Localização e Funcionamento para: 

531346 
CNPJ: 

MOTOR MAK- TRANSPORTE E MECANICA L TOA ME 
03.477.117/0001-59 

Logradouro: aLIVIO JACOMETO Número: 97 
Complemento: CEP: 87160-000 

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL PAULO SAES 

Cidade: Mandaguaçu UF: PR 

Área: 1233.47 

Imóvel: 10153600 

Atividade: 4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
Atividade: 2539001 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
Atividade: 4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

Atividade: 4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 

Atividade: 3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

ALVARÁ PROVISÓRIO 

Emitido em: 27/01/2021 
VÁLIDO ATÉ 27/04/2021 

Departamento de Tributação ~ 
(5 
0.. 
O· 
""C 

Obs.: Em caso de encerramento, paralisação, mudança de endereço, de ramo ou qualctue~ 
outra alteração, procurar com urgência ao setor competente. Este Alvará deverá itcer enl 
Local visível, sem dobras e rasuras. ~';;' OU; n·~ 3 J 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO EIOU FUNCIONAMENTO 
CMC531346 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, concede o presente .4lv'ará 
para Localização e Funcionamento para: 

531346 
CNPJ: 

MOTOR MAK- TRANSPORTE E MECANICA L TOA ME 
03.477.117/0001-59 

Logradouro: aLIVIO JACOMETO Número: 97 

Complemento: CEP: 87160-000 

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL PAULO SAES 

Cidade: Mandaguaçu UF: PR 

Área: 1233.47 

Imóvel: 10153600 

Atividade: 4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
Atividade: 4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para trennporte 

AL v ARÁ PROVISÓRIO 

Emitido em: 27/01/2021 
VÁLIDO ATÉ 27/04/2021 

Departamento de Tributação ~ 
(5 
0.. 
O· 
"O 

Obs.: Em caso de encerramento, paralisação, mudança de endereço, de ramo ou qua/,que~ 
outra alteração, procurar com urgência ao setor competente. Este A/vará deverá ücer ent 
Local visível, sem dobras e rasuras. 
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m VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: AA2B-423B-27EE-CEA7 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indica das: 

.., ZENAIDE MENDES BATILLANI (CPF 482.807.049-49) em 27/01/2021 09:50:12 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certifieadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do lin c 

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/AA2B-423B-27EE-CEA7 



Emissão do CICAD https:/ Iwww.arinternet.pr.gov.br/cadicms/ _ce_ CIFS 1 L) .asp?eIncludeL. .. 

PARANÁ il 
GOVERNO DO E~;TADO 

SECRETARIA DA FAZE NDA RECEITA ESTADUAL 

I of 1 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades 
90278119-62 03.477.117/0001-59 05/2003 

Empresa 1 Estabelecimento 
Nome Empresarial MOTOR MAK· TRANSPORTES E MECANICA LTDA 

Título do Estabelecimento MOTOR MAK TRANSPORTES E MECANICA 
Endereço do Estabelecimento AV OLlVIO JACOMETO, 97· PQ INDL PAULO SAES - CEP 87160-000 

FONE: (44) 3245-5000 - FAX: (44) 3245-5000 
Município de Instalação MANDAGUACU - PR, DESDE 04/2003 

( Estabelecimento Matriz) 

... __ ._ ••...............••............................................................................................................... __ .. _ _ _ ....................................................•.................................... 
Qualificação 

su .. At I ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
I uaçao ua 06/2020 

Natureza Jurídica 206-2· SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
Atividade Econômica Principal do 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 

Estabelecimento VEICULOS AUTO MOTORES 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

2539-0/01 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 
4399-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 
Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
SÓCIO 

Inscrição 

899.024.599·00 

Nome Completo / Nome Empresarial 

ROSALVO DOS SANTOS 
IVONE GONCALVES LANDES DOS SANTOS 

Este CICAD tem validade até 24/02/2021. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.R!::90v.br 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

CAD/ICMS NO 90278119-62 

Emitido Eletronk:amente via Internet 
25/01/20219:39:40 

•.. Li 
'" 1." f' 'I .-11. .'\ UtJ,· q, •• 

2510112021 09:40 
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. ' NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MOTOR MAl( - TRANSPORTES E MECANICA LTDh - ME~~ 

Por este instrumento particular, 
ROSALVO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, natural de Atalaia 
PR, empresário, residente e domiciliado a Rua Manoel Saes, 21, Conjunto Habitacional Hiro 
Vieira em Mandaguaçu-PR CEP 87160-000; portador da Carteira de Identidade RG n°. 
6.054.741-6 SSP PR, e CPF-899.024.599-00; ~. 

JAIME WELKER, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, empresário, natural de Foz 
do Iguaçu - Pr, residente e domiciliado a Rua Jose Praxedes Santana, 91 Conjunto 
Habitacional Hiro Vieira, em Mandaguaçu-Pk: CEP-87.160-000, portador da Carteira de 
Identidade RG n.", 4.363.976-5 SSP PR, e CPF 607.591.609-10; e 

Sâcios componentes da sociedade empresária limitada denominada: MOTOR MAK - 
TRANSPORTES E MECANICA LTDA ME, com sede a Avenida Olívio Jacorneto, 97 
Parque Industrial Paulo Saes Fase Il, em Mandaguacu Pr, CEP 87160-000, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n". 412.04220070 em 
28/10/1999, primeira alteração do contrato social arquivado sob n°. 001315536 em, 
07/06/2000; segunda alteração arquivada sob o n°. 2D030468540 em 28/03/2003; terceira 
alteração arquivada sob o n". 20044344155 em 14/12/2004, quarta alteração arquivada sob 
n", 20052794660 em 29/07/2005, quinta alteração sob na. 20054130875 em 10/11/2005, 
sexta alteração sob n", 2007357049-4 em 30/08/2007, Sétima alteração sob na. 
20080883109 em 14/03/2008 e Oitava Alteração sob na. 20105021385 em 7/04/20 I O; 
inscrita no CNPJ sob na. 03.477.117/0001-59, resolvem, assim, alterar o contrato social, de 
acordo com as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio 'JAIME WELKER, que possui inteiramente 
integralizadas na sociedade 2.000 (Duas mil) quotas de R$-I,OO (um Real) cada uma, 
perfazendo o montante de R$-2.000,OO (bois Mil Reais),' retira-se da sociedade cedendo e 
transferindo suas quotas pelo valor nominal: ." . 
1- a Sra. IVONE GONÇALVES LAND~S DOS SANTOS, brasileira, casada sob o regime 

de comunhão parcial de bens, empresária, 'natural de Tapejara Estado do Paraná, 
residente e domiciliada Rua Manoel Saes, 21, Conjunto Habitacional Hiro Vieira em 
Mandaguaçu-PR CEP 87160-000, portadora da Carteira de Identidade RG-5.231.210-8 
SSP PR, e CPF 820.204.429-49, a quantia de 100(cem quotas) no valor de R$ 
1,00(Hum Real) cada, perfazendo o total de R$ IOO,OO(Cem Reais) o qual ingressa pelo 
presente ato na sociedade. ~ 

2- ao sócio remanescente ROSALVO DOS SANTOS, já qualificado, a quantia de 
1.900(Hum mil e novecentas)quotas de R$ 1,00(Hum Real) cada uma, perfazendo o 
montante de R$ 1.900,00(Hum mil e novecentos Reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: O sócio que se retiram da sociedade o Sr. JAIME WALKER, dá 
a sócia ingressante a Sra. IVONE GONÇALVES LANDES DOS SANTOS, e ao sócio 
remanescente ROSALVO DOS SANTOS, plena, geral e rasa quitação da cessão de quotas ora 
efetuada, declarando estes por suas vezes conhecerem a situação econôm ice-financeira da 
sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

-----------------------------------------------------~---~ MOTOR MAK - TRANSPORTES E MECANICA LTDÁ . .,_ ME ~ ~ ~ '" '" 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social independentemente da retirada de sócios, e ingresso 
de outros sócios, permanece inalterado em seu valor de R$-IO.OOO,OO (Deis mil Reais), ficando 
assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS CAPITAL 
Rosalvo dos Santos ,.9.900 9.900,00 
Ivone Gonçalves Landes dos Santos 100 100,00 
TOTAL 10.000 10.000,00 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com O que determina o artigo 2031 da Lei n°. 10406/2002, sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado as disposições da referida Lei n", 10406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a. 
ter a seguinte redação: ,. . 

c , CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MOTOR MAK - TRANSPORTES E MECANICA LTDA ME 

CNPJ: 03.477.117/0001-59 

ROSALVO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, natural de Atalaia-Pk, 
empresário, residente e domiciliado a Rua Manoel Saes, 21, Conjunto Habitacional Híro Vieira 
em Mandaguaçu-PR CEP 87160-000; portador da Carteira de Identidade RG n", 6.054.741-6 
SSP PR, e CPF-899.024.599-00; . 

IVONE GONÇALVES LANDES DOS SANTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural de Tapejara Estado do Paraná, residente e domiciliada Rua 
Manoel Saes, 21, Conjunto Habitacional Hiro Vieira em Mandaguaçu-Pk CEP 87160-000, 
portadora da Carteira de Identidade RG-5.231.21 0-8 SSP PR, e CPF 820.204.429-49, 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Sócios componentes da sociedade da sociedade empresária limitada, 
que gira em nome: MOTOR MAK- TRANSPORTES E MECANICA L TDA ME, com sede e 
foro na Avenida Olívio Jacometo, 97 Parque Industrial Paulo Saes Fase ll, em Mandaguacu Pr, 
CEP 87160-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
n". 412.04220070 em 28110/1999, primeira alteração do contrato social arquivado sob n°. 
001315536 em 07/06/2000; segunda alteração arquivada sob o n°. 20030468540 em 
28/03/2003; terceira alteração arquivada sob o n", 20044344155 em 14/12/2004, quarta 
alteração arquivada sob n". 20052794660 em 29/07/2005, quinta alteração sob n°. 20054130875 
em 10/11/2005, sexta alteração sob n", 2007357049-4 em 30/08/2007, Sétima alteração sob n°. 
20080883109 em 14/03/2008 e Oitava Alteração sob n". 20105021385 em 7/04/2010; inscrita 
no CNPJ sob n". 03.477.117/0001-59, resolvem, por este instrumento particular de alteração de 
contrato, consolidar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

FIs02 



NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MOTOR MAK - TRANSPORTES E MECANICA L TDA - ME '\ 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades em 28/10/1999; tendo como atividade econôm ica: Comércio e 
Prestação de Serviços na área de tornearia, mecânica, auto elétrica, consertos de motos, motor de 
popa e Transportes Rodoviários de Cargas secas, liquidas efracionadas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$-8.500,00 (oito mil e quinhentos Reais), 
dividido em 8.500 (oito mil e quinhentas) quqtas de R$-I,OO (um Real) cada uma, 
inte ralizados em moeda corrente do aís, distribuídos entre os sócios, como se ue: 
Sócios % Quotas R$ Capital 

ROSALVO DOS SANTOS 99 9.900 9.900,00 

IVONE GONÇALVES LANDES DOS SANTOS 1 100 100,00 

Total 100 10.000 10.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade será administrada pelo sócio ROSALVO DOS SANTOS 
com poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor d« 
quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade 
sem autorização do outro sócio. É vedado o uso do-nome empresarial, o uso em atividades 
estranhas ao interesse social, especialmente aval, endosso ou fiança, bem como assumir 
obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e ainda, onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade que era regida pela lei n. 8.934/94 e decreto n. 3.708/19 
passa a ser regida pela lei das sociedades empresárias de n. 10.406/2002 (código civil) e corno 
lei supletiva 6.404/76 (lei da sociedades anônimas) 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é limitada à importância total do capita 
social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital; 

CLÁUSULA SÉTIMA: OS casos omissos serão revolvidos pelo consenso dos sócios, corr 
observância da lei 10.406/2002; 

CLÁUSULA OITAVA: As cotas serão indivisíveis e não poderão- ser cedidas ou transferidas L 
terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência, para sua aquisição, se postas à venda; se realizadas L 
cessão delas, a alteração contratual pertinente, pelo prazo de 60 dias; 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, a 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios. na proporção de 
suas cotas, ou lucros ou perdas apurados; 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outn. 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social. 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso; 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
" ---------------------------------"--"-- MOTOR MAK - TRANSPORTES E MECANICA L TDÂ ..• M-E' "", ~ •.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades, com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo ou não 
existindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriticada em balanço, 
especialmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO: Os mesmos procedimentos serão adotados em outros 
casos em que a sociedade se revolva em relação a seu sócio; 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador declara sob as penas da lei de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peito ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

E por estarem em tudo justos e contratados, firmam o pr~esente instrumento em três (três) vias:' ' 
de igual teor, e de acordo com a vontade e a declaração dos sócios, conforme documentação 
fornecida pelos sócios aqui representados, assumindo com a responsabilidade perante este 
contrato, e para que valha na melhor forma do direito, 'que vai assinado pelas partes, 
Lavrado em quatro vias de igual teor e forma. 

Mandaguaçu, 15 de Dezembro de 2011 

JAIME WELKER .•• 

jI$W< ~aJ.,y ~ llA'?~~ 
IVONE 1'íÇÁLVES LANDES DôSSTOS 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MOTOR MAK - TRANSPORTES E MECANICA L TOA - ME 

CNPJ/MF: nO 03.477.117/0001-59 " , " 
NIRE: 412.0422007-0 ~ 

, Folha: l' de ~ " ~ 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) ROSALVO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime ele 
comunhão parcial de bens, natural d~.Atalaia - PR, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nO. 899.024.599-00 portador da carteira de identidade RG rO. 
60547416/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Manoel Saes, 21, 
Conjunto Habitacional Hiro Vieira, Mandaguaçu - PR, CEP: 87160-000. 

2) IVONE GONCALVES LANDES DOS SANTOS, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Tapejara - PR,' sóci a, 
inscrita no CPF/MF sob nO. 820.204.429-49, portadora da carteira ele 
identidade RG nO. 52312108/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua 
Manoel Saes, 21, Conjunto Hiro Vieira, Mandaguaçu - PR, C~I:>: 
87160-000. 

Tem constítulda entre si, uma sociedade empresária limitada que gi'a 
nesta praça sob o nome de MOTOR MAK - TRANSPORTES E 
MECANICA L TOA - ME, com sede na Avenida Olívio Jacometo, 97, F'q 
Ind.paulo Saes Fase li, Mandaguaçu - PR, CEP 87160-000, 'e inscrita no 
CNPJ/MF sob nO. 03.477.11710001-59, registrada na Junta Comercial elo 
Paraná sob nO 412.0422007':0 em 28/10/1~9ge última alteração contratual 
registrada sob nO. 2011.~912291 em 09/01/2012; resolvem alterar o 
contrato social mediante' as' condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem 
por objeto social a exploração do ramo de: COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICüS 
NA AREA DE TORNEARIA, MECANICA, AUTO ELETRICA, CONSERTOS DE MOTOS, 
MOTOR DE POPA E TRANSPORTE RODOVIARIOS DE ,CARGAS SECAS, LIQUIDAS E 
FRACIONADAS , passa a partir desta d~ta ~'te~,'q seguinte objeto: 

.. :;. " ~ . '.' . 
' .. ',," 

49.30.2-02 
, , 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANÇAS, INTERMUNICIPA~, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

SERViÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 

SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VE[CULCIS 
AUTOMOTORES 

SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEicULClS 
AUTOMOTORES 

2539-0/01 

4520-0/03 

4520-0/01 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MOTOR MAK - TRANSPORTES E MECANICA L TOA - ME 

CNPJ/MF: nO 03.477.117/0001-59 ~ . " 
NIRE: 412.0422007 -O ~ 

- ..• 

Folha: 2~de 2 ~ .. 
3314-7/12 

4530-7/03 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRí\:!OLAS' 
"', <"'1 •••• < "" ••••.••••• ,.." •••• ". '"' -, 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEíCULOS 
AUTOMOTORES 

4399-1/04 SERViÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PAR~ 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO Ehll 
OBRAS ~. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- FORO: Fica eleito o foro da comarca de Mandaguaçu - PR para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações r:esultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou vent-a 
ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumprí-Io em todos os seus termos. 

Mandaguaçu - Pr, 03 de fevereiro de 2014. 

I 
[ ~ 
f 

I 
U'" . 

•..................................... __ _-.' - 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDt~ 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MOTOR MAK - TRANSPORTES E MECANICA LTDA 
CNPJ: 03.477.117/0001-59 

Pessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certific sdo 
que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria da Peceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, 
para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Pefere-se à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiç 5es 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:49:46 do dia 27/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2021. 
Código de controle da certidão: E73A.5138.396F.4CAD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023050558-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.477.117/0001-59 
Nome: MOTOR MAK - TRANSPORTES E MECANICA L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identi"icaclo, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias aces sórlas, 

Válida até 27/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Inlernel Pública (27/11/2020 09:50:10) t: r 
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Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 25/01/:'021 09h12min 

[ Número 1- val~~~~,,-:I 
299 I ~4/0~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social _ 

~ 
Aviso _ 

Sem débitos pendentes até a presente data. -I 
----------__j 

Comprovação Junto à Finalidade _ 

'------~----~ 

MOTOR MAK- TRANSPORTE E MECANICA L TOA ME CNPJ: 03477117000159 

Mensagem _ 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.(impostos,taxas,contribuição de 
melhoria e divida ativa dos cadastros mobiliário e imobiliário) 

G Código de Controle 
CWA8QSBKZXUXRGR1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado] 

Mandaguaçu (PR), 25 de Janeiro de 2021 

Rua Berbardino Bogo, 175 - Centro 
Mandaguaçu (PR) - CEP: 87160000 - Fone:4432458400 

Páqlna 1 ele 1 
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CAIXA. ECO 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

03.477 .117/0 o o 1-59 
MOTOR MAK MECANICA E TRANSPORTE LTOA 
AV OLlVIOJACOMETO 97/ PQ INO PAULO SAES / MANOAGUACU / PR /87160-000 

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/01/2021 a 22/02/2021 

Certificação Número: 2021012401461571468008 

Informação obtida em 24/01/202121:15:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



1 cie 1 

PODEI<. JUDI 
,JUSTIÇA DO THABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MOTOR MAK - TRANSPORTES E MECANICA LTDA (MATRIZ E FILIAL:;) 
CNPJ: 03.477.117/0001-59 
Certidão nO: 31424788/2020 
Expedição: 27/11/2020, às 09:49:40 
Validade: 25/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Cert i fica - se que MOTOR MAK - TRANSPORTES E MECANICA LTDA (MA']'RI:~ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.477.117/0001-59, NÃO <:ONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Le.i s do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2(11, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em r e lação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( http://www.tst.jus.b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri~aç6es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no c o n c e r n e n t e aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558 

Email: p_tanamati@hotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 202101251048276500152 

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Com arca de Mandaguaç J, 
Estado do Paraná, etc ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório 
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CíVEIS, nos mesmos constatou a INEXISl ÊNCIA 
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICII\L (Lei 
n° 11.101/2005) contra: 

MOTOR MAK TRANSPORTES E MECANICA L TDA ME 
CNPJ: 03.477.117/0001-59 

Observações: 

***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(s). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC *** 

O referido é verdade e dá fé. 

Mandaguaçu/PR, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 

PAU LO TANAMATI AssinadodeformadigitalporPAULOTANAMATI 
Dados: 2021 .01 .25 10:50:52 -03'00' 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR 
Assinado Digitalmente 

Página 1 de 1 



DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

MOTOR.MAK ~ TRANSPORTE E MECANICA L TOA, inscrita no CNPJ sob o n" 
03.477,117/0001-59, e inscrição estadual no 9027811962, com sede à AVENIDA 
ouvio JACOMETO, n" 97, PARQUE INDUSTRIAL PAULO SAES, 
MANDAGUAÇU-PR, neste ato representada por ROSALVO DOS SANTOS, 
EMPRESARia, portador do RG no 60547416/SSP-PR, do CPF no 899.024.599- 
00, vem em atenção ao edital do Pregão n. 04/2021, declarar, sob as penalidades 
cabíveis que tem ciência do seguinte: 
!- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão 
licítador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em outro processo Iicitatórío ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção; 
II " Na hipótese de financiamento, parcial OLl integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a ineleqível, 
indefinidamente ou por determinado para a outrora de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvlmento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente índicadas possam inspecionar o local 

~ TRAN~~PORTE E Mt:CP,NICll, L TDA 
87160·000 I Mandaguaçu-PR I (44) 3245·5000 I Y:!Y'!.1!Y .. JJ..l.'2mLI!..@!~.,téfJ,~ll!JI 
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de execução do contrato E~ todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

Mandaquaçu, Param] 
25/01/2021 

I 
,,""·--t_ 4\ ,<',- ,._, .. ; l -, Á ! ">'1;:' \ J v~ /\1 v. I ... I !." ! '. ) - ~"~"'--'--"-' 

ROSAL VO DOS SANTOS 
CPF N°899.024.599-00 
RG N"60547416/SSP-PR 

IVl\JfORM,t;K Tí'\AiIlSPCHHE E ,'jjECANICA L TDA 
Av. Ollvio Jacometo. 07 ! CEP 87160-000 I Mandaguaçu-PR I (44) 3245-5000 I .. " .. ,., .. ~~".:.=.,,,,· ... .:_,,,,,'-C.,,:r.,.:.:,~~,". 
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DECLARAÇÃO 

MOTORMAK ~ TRANSPORTE E MECANICA L TOA 

CNPJ/MF N° 03.477.117/0001-59 

Sediada em AVENIDA ouvio JACOMETO, n" 97, PARQUE 
INDUSTRIAL PAULO SAES, MANDAGUAÇU-PR. 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 04/2021, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaquaçu, que não fomos 
declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

MANDAGUAÇU-PR 

25/01/2021 

f 
! ' " , f': ,!, " , ' ' r, , 
.i, • " 'tI i \, ) \ I I/ " 
RdsALVb DOS" SJ\NTOS' 

RG n° 60547416/SSP-PR. 

MOrOmlJl,?J( . TRiU,;BPORTl:': E MéCAN!CA TOA 
Av. Ollvio Jacometo, 971 CEP 87160-000 I Mandaguaçu-PR I (44) 3245-5000 I '!:!1'y:'i'l",mº.\ºIIlH;J!~:í;9J!n,ºI 



DECLARAÇÃO 

MOTORMAK - TRANSPORTE E MECANICA L TOA 

CNPJ/MF N° 03.477.117/0001-59 

Sediada em AVENIDA OUVIO JACOMETO, n" 97, PARQUE 
INDUSTRIAL PAULO SAES, MANDAGUAÇU-PR. 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistern 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está 
ciente da obriqatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

MANDAGUAÇU 

25/01/2021 

li) . I • 'f~" I tO 1//" ,',. ~1. 

ROSALVO DOS SANTOS, 

RG n" 60547416!SSP-PR 

1 

!V!OTOHMAK . TRfo,NSPOI';(H MECANiCft,. LTDA 
Av. Olívio Jacometo, 971 CEP 87160-000 I Mandaguaçu-PR I (44) 3245·5000 I ~'.~.' .. '.'."""",.,.",,. 



DECLARAÇÃO 

MOTORMAK - TRANSPORTE E MECANICA L TDA 

CNPJ/MF N° 03.477.117/0001-59 

Sediada em AVENIDA ouvio JACOMETO, n° 97, PARQUE 

INDUSTRIAL PAULO SAES, MANDAGUAÇU-PR. 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatôrio sob a modalidade Pregão Eletronico nO 04/2021. 
instaurado pelo Municipio de Mandaquaçu, não integra nosso corpo 

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

MANDAGUAÇU 

25/01/2021 

RG N° 60547 416/SSP-PR, 

CPF N° 899.024.599-00 

MOTO!,{iV!.I5:,K • TRJU'dSPORTf. E MECANICA L TDA 
Av. Olívio Jacomeío, 97 I CEP 87160-000 I Mandaguaçu·PR I (44) 3245~5000 I W\';'\I{:_Qlotorrnak.c()m·~r 



DECLARAÇÃO 

MOTORMAK - TRANSPORTE E MECANICA L TDA 

CNPJ/MF N° 11710001 

Sediada em AVENIDA ouvio JACOMETO, n" 
INDUSTRIAL PAULO SAES, MANDAGUAÇU-PR. 

PARQUE 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso 
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso 
V ao art. 27 da lei Federal n° 8666/93. 

MANDAGUAÇU-PR 

25/01/2021 

, 

llt ., I ' ~. -: A ': fi/····11 LI)" it § . , \3 

ROSALVO DOS SANTOS, 

RG n" 60547416/SSP-PR 

l.10TOF'U.1J\X • rRM~SPOF1TE E Iíf.ECt\NiGA TDA 
Av. Ottvlo Jacometo, 971 CEP 87160-000 I MandagLlaçu-PR I (44) 3245-500Q! '.'''~'.,'!D~'''::;.'.'''I.·,.·'' .. '.'''''.'."'"C!.;.'"!" 



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 
04/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa 
MOTORMAK-TRANSPORTE E MECANICA L TOA tomou conhecimento 
do Edíta! e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

MANDAGUAÇU 

25/01/2021 

ro3.477.117/ooo1-591 
MOTORMAK .. TRANSP. 
E MECÂNICALTOA ... ME 

AVENIDA OLlvlo "ACOMETO, '1 
,Q, IND, 'AUlO SAE8 FAlE 11 12' 81HHH)Of· MANDAGUACiJ· ~ 

MOTORMAK • TRfI,NSPOFên!; E ij,1ECANICA LTD,'\ 
Av. Olívio Jacometo, 97 I CEP 87160·000 I Mandaguaçu-PR I (44) 3245-5000 I ~~UJ.9.\!'![rIJA!~"gl!!l;m 



ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 04/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 04/2021 
Razão Social da proponente: 
MOTORMAK-TRANSPORTEE 
MECANICA L TOA 
CNPJ da proponente: 03.477.117/0001-59 
Endereço da proponente: AVENIDA JACOMETO, 97 - PARQUE INDUSTRIAL PAULO 
SAES - MANDAGUAÇU - PR 

OBJETO: Prestação de serviços mecânicos através de mão de obra especiatzada, 
para a manutenção de todos os veículos da frota municipal, nas quantidades, forma e 
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

Valor 
Total Descriçêo/ 

para 

mecânica para 

VALOR TOTAL 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edltal. 
Local de entrega: conforme edital. 

MOTORMAK • TRANSPORTE E MECANICA LTOA 
Av. Olivio Jacometo, 97 I CEP 87160-000 I Mandaguaçu-PR I (44) 3245-5000 I V:!.\fj_'fI." .. !~I9~~J.I .. LU~~.~,.,'.;9n 



sob as penas da lei, que o produto todas as especificações 
exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 
outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e 
lucro. 

Mandaquaçu - PR, 04 de fevereiro de 2021 

PREFERENCIALMETE BANCO OFICIAL: 
BANCO 00 BRASIL 

'03.477.117/0001-59f 
MOTORMAK - TRANSP. 
E MECÂNICA l TDA ~ M~ 
AveNIDA OUVIO JACOMErO ~ 7 

I flQ. IND. PAULO SAES FAse'11 
í~P H160.000. MANOAGIJAÇli .. ,.t, I - . 

CONTA CORRENTE: 9183-9 
AGÊNCIA: 0773-0 

MOTORMAt( ., TRANSPORTIZ ti MECANICA l TOA 
Av. Olívio Jacometo, 971 CEP 87160·000 I Mandaguaçu-PR I (44) 3245-5000 I 



DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, 

para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 

04/2021, que a proponente MOTORMAK - TRANSPORTE E MECANICA L TOA, 

com sede em AVENIDA OlíVIO JACOMETO, n" 97, PARQUE INDUSTRIAL 

PAULO SAES, MANDAGUAÇU-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.477.117/0001- 

59 e com Inscrição Estadual n" 9027811962, neste ato representada por seu 

Empresário, Sr. ROSALVO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG 

n" 60547416/SSP-PR e inscrito no CPF sob n° 899.024.599-00, é Empresa de 

Pequeno Porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4.Q do artigo 3.Q da lei Complementar n. 123/2006. 

MANDAGUAÇU.25/01/2020. 

DOS SANTOS 

EMPRESARIO 

TRANl'lPOfUE E Mf::::CANICA LiDA 
Av. Olivio Jacorneto, 971 CEP 87160·000 I Mandaguaçu-PR I (44) 3245-5000 I '!i's'tY.Ullií.iQrrl}5'lh"i;;Q!J},cÍLt 



Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

79.354.296/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/06/1986 

NOME EMPRESARIAL 

BRAZ AUTO MECANICA LTDA 

I ~~TE I TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL I 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos auto motores L--- _ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS I 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores L--- _ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA I 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
'------------ 

I 
COMPLEMENTO I 
******** 
'------- 

LMUNICíPI_O __ I EpFR I 
:N~AGUACU . 

LOGRADOURO 

V MARGINAL LAURINDO BORGONHONI 

CEP 

87.160-000 
BAIRRO/DISTRITO 

II PARQUE INDUSTRIAL PAULO 
I SAES 

TELEFONE ) 
(44) 3245-3220/ (44) 3245-3220 
'-------- 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) I 
~*****-------------- 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL I 
07/08/2004 
'---- 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

ILMO __ T_IVO __ DE_S_IT_U_AÇ_Ã_O_C_AD_A_S_TR_AL 1 

I SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL I 
~:**:**:**:**::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~:::::::::::::::::::::: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/01/2021 às 10:44:16 (data e hora de Brasília). Página: 1'1 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, concede o presente Alvará 
para Localização e Funcionamento para: 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO EIOU FUNCIONAMENTO 
CMC530558 

Logradouro: MARGINAL LAURINDO BORGONHONI Número: 341 
Complemento: CEP: 87160-000 l < 

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL PAULO SAES 

Cidade: Mandaguaçu UF: PR 
Area: 998.29 

Imóvel: 10152000 

Atividade: 4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 

AtMdade: 4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

~ 
8. 
O· 

Obs.: Em caso de encerramento, paralisação, mudança de endereço, de ramo ou (,uaJfquel 
outra alteração, procurar com urgência ao setor competente. Este Alvará deverá .FIcar e~ 
Local visível, sem dobras e resures. 

Emitido em: 13/01/2021 
VÁLIDO ATÉ 31/12/2021 

Departamento de Tnbuteçúo 



Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjre va/Cnpjreva Co ... 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
79.354.296/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 25/06/1986 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

NOME EMPRESARIAL 
BRAZ AUTO MECANICA LTDA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

CEP 
87.160-000 

I COMPLEMENTO 
******** 

lOGRADOURO 
V MARGINAL LAURINDO BORGONHONI 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL PAULO 
SAES 

'._

M_U_NI_Ci_PI_O __" ~pFR MANDAGUACU . L._j 
TELEFONE 
(44) 3245-3220/ (44) 3245-3220 

I SITUAÇÃO GADASTRAl 
ATIVA 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

DATA DA SITUAÇÃO GADASTRAL 
07/08/2004 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/01/2021 às 10:44:16 (data e hora de Brasília). Página: 1.'1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENT~j 
CMC530558 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, concede o presente ,~IV'ará 
para Localização e Funcionamento para: 

530558 
CNPJ: 

BRAZ AUTO MECÂNICA L TDA ME 
79.354.296/0001-07 

Logradouro: MARGINAL LAURINDO BORGONHONI Número: 341 

Complemento: CEP: 87160-100 u. 

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL PAULO SAES 

Cidade: Mandaguaçu UF: PR 

Area: 998.29 

Imóvel: 10152000 

Atividade: 4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 

Atividade: 4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

Emitido em: 13/01/2021 
VALIDO ATÉ 31/12/2021 

Departamento de Ttibuieçúo ~ s 
o' 

Obs.: Em caso de encerramento, paralisação, mudança de endereço, de ramo ou c,uaJlque"j 
outra alteração, procurar com urgência ao setor competente. Este A/vará deverá ficar em 
Local visível, sem dobras e rasuras. 



m VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 2860-449F-2711-B2C7 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

.., ZENAIDE MENDES BATILLANI (CPF 482.807.049-49) em 13/01/2021 10:47:45 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certifieadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://mandaguacu.1 doe. com. br/verificacao/2860-449F-2711-B2C7 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
AUTO MECANICA NICAO L TOA - ME 

CNPJ/MF N.o 79.354.296/0001-07 
NIRE 412.0169403-8 

mm.iNbNitiElí 
OOPARANÂ 

e 5 

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça SO) o 
nome de AUTO MECANICA NICAO LTDA - ME, com sede na Av. Munhoz da Roera. 

101, Centro , Mandaguacu -PR , CEP 87160-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n~ 
79.354.296/0001-07, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n." 412.0169403-8 
em 24/06/1986 e última alteração contratual registrada sob n.". 464200 em 31/071'1990, 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 2,00 (doiS re-ais 
), divididos em 2.00 ( duas) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( hum real ) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$-10.000,OO (dez mil 
reais ), divididos em 10.000 (dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( um real) cada 
uma. 

§ 1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de R$ 9.998,1)0 ( 
nove mil novecentos e noventa e oito reais ), é inteiramente subscrito e inteqralizado pelos sócios, em 
moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade. 

§ 2.° - NOVA DISTRIBUiÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havídas, o capital fica assim 
dividido entre os sócios: 

SOCIO 
- 

(%) VALOR QUOTAS 
ANTONIO MARTINS BRAZ 50.00 5ÕOO 5.000 
MILTON MARTlNS BRAZ 50.00 5000 5.000 

I TOT~L 100.00 10000 10.000 

~ 

~ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade que gira sob o 
nome empresarial de AUTO MECANICA NICAO l TOA - ME: passa a denominar-se, a partir desta cata, 
BRAZ AUTO MECANICA L TOA - ME, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da 
sucedida. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto 
social a exploração do ramo de REPARACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES , passa a partir desta 
data a ter o seguinte objeto: Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores e Comercio de pecas e acessórios para veículos 

CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a ANTONIO MARTINS BRAZ e MILTON MARTINS BRAZ, com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-Ia ati •• a e 
passivamente, judicial e extra judicialmente. perante órgãos públicos, instituições financeiras, enttdades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresaríal 
isoladamente. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
AUTO MECANICA NICAO L TDA - ME 

CNPJ/MF N.O 79.354.296/0001~07 
NIRE 412.0169403-8 

§ 1.°. É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse soei 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. ~~ I 

§ 2.°_ Faculta·se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nom· ~e, I 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato espe i~ o el 
operações a serem praticados. \". ~~~. / 

'<·'4RINb/ •..• 
§ 3.°. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da .ei 
n." 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sóci os, 
enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 

§ 4.°. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às formalidades da 
legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABiliDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme dispõe o M. '1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA ~ DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, soe as 
penas da lei, que não esta impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime talimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacio tal, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propnedado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano 
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábels 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasile ras 
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na rnes ma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poc erá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.? 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

cLÁUSULA NONA • DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustara e 
em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.o10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por 
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, 
as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida L€!i n." 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societárlo, passa a ter a seguinte redação: 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
AUTO MECANICA NICAO L TDA - ME 

CNPJ/MF N.o 79.354.296/0001-07 
NIRE 412.0169403-8 

. ~ 
\ , 'y 
\"\ ~ J '~G/ 1) ANTONIO MARTINS BRAZ, brasileiro, casado sob o regime de comu~~M ,00 

bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nQ 397.388.339-49, portador da carteira de 
identidade RG n.", 1891184 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Jovino Marques. da 
Silva, 150, Centro, Mandaguacu - PR, CEP: 87160-000 , 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
BRAZ AUTO MECANICA L TOA - ME 

CNPJ/MF: 79.354.296/0001-07 
NIRE: 412.0169403-8 

2) MILTON MARTINS BRAZ. brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcia de 
bens. empresário. inscrito no CPF/MF sob nº 387.422.419-87, portador da cartetrs de 
identidade RG n.", 1891186 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Edna Pinetlí , 45, 
Centro. Mandaguacu - PR. CEP: 87160-000 , 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMiCíLIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de BRAZ AUTO MECANICA L TOA - ME e tem sede e domicílio na Av. Munhoz da Rocha, 
101, Centro, Mandaguacu-PR. CEP 87160-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contrstual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA -INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 24/06/1986 em seu prazo de duração é por tempo indeterminac o. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e Comercio de Pecas e 
Acessórios para Veículos 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 10.000,00 ( dez mil reais ). 
divididos em 10,000 ( dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real) cada lima. 
subscrita e já inteqratízadas, em moeda corrente do País. pelos sócios e distribuídas da seguinte fonna: 

j, 

:EI 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ce pita I 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preterêncía para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

socio (%) QUOTAS VALOR 
ANTONIO MARTlNS-SRAZ 50.00 5000 5.00C 
MILTON MARTINS BRAZ 50.00 5000 5.00C 
TOTAL - 10000 10.00( 100.00 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas de ver~1 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o p 'eço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias. contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessãc das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
AUTO MECANICA NICAO L TOA - ME 

CNPJ/MF N.o 79.354.296/0001-07 
NIRE 412.0169403-8 !1milj"·lM§fi~ 

00 il~~<t-e 5 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
administração da sociedade cabe a ANTONIO MARTINS BRAZ e MILTON MAR '\ 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, repn íva \e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições f~na~ce ,~d~s 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à\c o qtJs 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso d~nOQle emprej6r~~J 
lsoladamente. ,~f 
§ 1.°_ E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar )8115 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.°_ Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os at is e 
operações a serem praticados. 

§ 3.°_ Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 d a Lei 
n." 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios. 
enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 

§ 4.°. A investídura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às tormalldades da 
legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

cLÁUSULA DÉCIMA ~ EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPA;;ÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano 
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo ~I 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrirnonlais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.? 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDiÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e () 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o val ir de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimoniaf da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedac e se 
resolva em relação a seu sócio. 

'i_( 

.:: . O (1 ~ dI 't 7 :' 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
AUTO MECANICA NICAO L TDA - ME 

CNPJ/MF N.o 79.354.296/0001-07 
NIRE 412.0169403-8 00 PARANA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 01, 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administraçãcf . s 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os ~fe,tos 
que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime f • 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia pcpulâr, ~n terry9 
finariceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de cà.(lStllJ1, . QI!t~~ 
ou a propriedade. ·'t~!;,/ 

." 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Mandaguacu - Pr p ara () 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúr cia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja aLI venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, juntamente 
com 2 (duas) testemunhas a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, devidamente 
rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeuos E: 
sucessores legais a curnprl-lo em todos os seus termos. 

Mandaguacu -PR, 29 de Junho de 2007 

, ,,-,,''''''(; 

(".l'V{':;~"'c.( ~ L7 .Li; L é)?, 
ANTONIO MARTINS BRAZ 

ANISIO LUIZ ~ 
RG n", 10947 - 

JANETEE/buLLjf~AGO 
RG n°. 30724909-S'SP/PR 

Testemunhas: 

Assinatura: 

L' JUNTA COMERCIAL DO PARANA -":':1' ESCRITO RIO REGIONAL DE MARINGA 
. • CERTI~IC. O •. o. RE. G .. 1ST. RO. EM.:.. o 8. I. 08/. 2 o o 7 .•• SOB NUMERO: 200729$19128 ~ Al~;1:::~~A~~;::~912-8, DE.~~_~ll/r :': ~~~ .. C 
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TERCEIRA 
BRAZAUTO 
CNPJiMF N.!) 79.354.296/0001-07 

NIRE 412.0169403-8 

abaixo 

1) ANTONIO MARTiNS 

comunhão parcial de 

casado sob o regime de 

natural de Mandaguaçu - PR, empresário. 

portador da carteira de 

residente e dorniciliado na Rua 

inscrito no 

identidade 

Jovmo Marques da 

000, 

'I Mandaçuaçu - PR, 

MILTON MARTINS BRAZ, brasileiro, casado sob o 

comunhão de bens natural de Maringá - inscrito 

no 387 419-87, portador da carteira de 

e domiciliado ua 

45. Centro. 60-000. 

empresária lirnltada gira 

sede na Avenida 

Bf~t\Z AUTO MECANICA L TDA - ME c,)rn 

101 
nesta sob o nOITlfJ 

87'160-000, e sob 

registrada na Junta Comercial do Paraná sob n". 412.0169403·8 ern 

24/06/1986 e última contratual registrada sob n". 20072~)991 

em resolvem alterar o contrato social mediante as 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DA SeDE SOCIAL: o da 

sociedade e na Avenida Munhoz da 101 

Industrial c 

com as do instrumento 



TERCEIRA AL TERAÇAo CONTRATUAL DA SOCIEO!\DE: 
BRAZ AUTO MECANICA L TOA ~ ME 
CNPJ/MF N.o 79,354.296/0001-01 

NIRE 41~t0169403-8 
folha 2 112 

E estarem assim, justos e contratados, lavram ,~ 
a presente em 3 igual teor e forma, obriqando-s 3 

fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-Ia em todos os seus 

termos. 

JUtifA cOiiíi!fRCtÂi. DOPARANA 

~ 

AGENCiA REGIONAL DE MARINGA 
í CERTiFICO O REGISTHO EM: 07/0~21~ 11 

"~ SOB NÚMERO: 20111883075 
. Protocolo: 11/188307-5, DE 04/02/2 I 

8mpn!s$: 41 2 0169403 B /( ",, __ . 
iWTO í<ECA.'HCA ~T[)A ME SEBASTIÃO MOTIA 

SECRETARIO GERAL 

- 
OU " '11"" U v 'I i ~, ~. ~ ~ '; 



MINIST ÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVID~. 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRAZ AUTO MECANICA LTDA 
CNPJ: 79.354.296/0001-07 

Pessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certific sdo 
que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria da Peceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, 
para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Pefere-se à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:00:03 do dia 20/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/05/2021. 
Código de controle da certidão: 4AE9.AEF9.31A1.1949 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023004000-92 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.354.296/0001-07 
Nome: BRAZ AUTO MECANICA L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiíicaclo, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias, 

Válida até 20/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (20/11/2020 16:00:31) 



Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 22/01/2)21 'IOh59min 

C Número --r:' Vali;~~~'):1 
289 I ;~1/02~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome I Razão Social _ 

BRAZ AUTO MECÂNICA LTDA ME CNPJ: 79354296000107 

Aviso _ 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à Finalidade _ 

Mensagem _ 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser consatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.(impostos,taxas,contribuição de 
melhoria e divida ativa dos cadastros mobiliário e imobiliário) 

G Código de Controle 
CWPYNLAOEWW4HOP1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle infonnad~ 

Mandaguaçu (PR), 22 de Janeiro de 2021 

Rua Berbardino 80go, 175 w Centro 
Mandaguaçu (PR) - CEP: 87160000 - Fone:4432458400 

; \ r 
':; ._; 
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I'> 'ImprimIr, 
I. ' 
~ 'Ii\i •• , • 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 79.354.296/0001-07 
Razão Social: BRAZ AUTO MECANICA LTOA ME 
Endereço: VIA MARGINAL LAURINDO BORGONHONI 3411 PQ INO PAULO SALESI MANDAGUACU 1 PR 1 

87160-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/01/2021 a 20/02/2021 

Certificação Número: 2021012205110269472694 

Informação obtida em 22/01/202117:48:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

, . 
,; IJ 



.POD.F:F<. ,JUDICIÍI..RIO 
,JUSTI DO TRABl\LH') 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BRAZ AUTO MECANICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 79.354.296/0001-07 
Certidão nO: 30943855/2020 
Expedição: 20/11/2020, às 15:59:55 
Validade: 18/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BRAZ AUTO MECANICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 79.354.296/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n " 12.440, de 7 de julho de 21)11, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superj.or do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilida~e dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a testa a empresa em re Laç ão 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurj.dicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udiciai s trabalhistas, incl us i ve no concernent e aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

c u s t a s , a 
decort:'entes 
Púb Lr.co do 

("- .f" 
\j '._; 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558 

Email: p_tanamati@hotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 202101221336261000155 

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Com arca de Mandaquaç.r, 
Estado do Paraná, etc ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório 
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CíVEIS, nos mesmos constatou a INEXISlÊNCIA 
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei 
n° 11.101/2005) contra: 

BRAZ AUTO MECANICA L TDA .• ME 
CNPJ: 79.354.296/0001.07 

Observações: 

***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6 . 

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autoriu). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC *** 

O referido é verdade e dá fé. 

Mandaguaçu/PR, sexta-feira, 22 de janeiro de 2021. 

PAU LO TANAMATI AssinadodeformadigitalporPAULOTANAMATI 
Dados: 2021.01.2213:38:00 ·03'00' 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR 
Assinado Digitalmente 

(' t> "O O f"I 1 P " dI..; ~ ',l' 1.) v 
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OECLARAÇAo ANTIFf{AlJOE E DA CO'~ftUpçAo 

BRAZ AUTO MECANICA Ll'DA. Irmcrif.a flC) CNI1J 
79.3!34.29t5l0001 ,,07, t, inm:Ii(;tio no W}41 
VIA MARGINAL LAHINDO Bc)H(~(JNIIONL 
INDUSTr-\IAL PAULO 
representada por MILTON MARfiNS BRAZ, 
do RC:1 no 18$) 11GB do O" 
atenção ao eoltal do Pmgão n. 04/2021, 
cublvels que tem do ;jef~Ulnt(~ 
I Os licitantes devem 
observar, por SliJUS 

subcontrataçao, o mais alto padrão o 
de licitação, de contrstação e de execução do objeto CQntrstual Pata 
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas, 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influeociar a 
de servidor público no processo de licítação ou na 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de ex:acuçEw 
contrato; 
c) "prática colusíva": esquematlzar ou estabelecer um acorde> 
ou mais licitantes, com oy_sem o connecímento de rt"r,rt.u:,t:>nfa 

prspostos do órçào lícüador, visando estabelecer 
artificiais e não-competitivos: 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, eu 
indiretamente, às pessoascu sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licítatórlo ou afetar a '11#1'><;' •••• ..,1"'01.1 

contrato; 
, e) "prática obstrutíva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
declarações falsas aos representantes do organismo 
multílateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
alegações de prática prevista: atos cuja intenÇtlo impedir 
materialmente o exercido do direito de o organísmo financeíro 
multilateral promover inspeção: 
11 ~ Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembol$,o, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
mcíusíve declarando-a inelegivel. indefinidamente ou por 
determínedo para a outrora de contratos fínanciados 

em qualquer momento, constatar o el'wolvímento da ó\lln,n.l"u 

díretamente ou por maiô' de um agentH. em práticas 
fraudulentas, c(llusivas, coercivas ou obstrutivtls ao *'lftI'UL-U 

licitação ou da execuçáo um contrato ftní:H1Cíado pulu 
111 - Considerando (JS prtmÓsitvs dl:H:I 
vencedor, corno condiçao para II contri.ltru;ao, devofê e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a financiado, em parte 
ou integralmente. por organismo financeiro muHífateral. mediante 

CNPJ N" 19.354 296/0001-01 
Via Marginíllllauríndo BorgOI'll)orü, 11"341, Parque IMustrlal Paulo 

Mandaguaçu.PR, 07160000 FONE: (44) 3245·5106 

Diçltallzado com CamScanner !"it' ,(II),dI19'_ 
UV' \ '-'- 



BRAZ AUTO MECÂNICA 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados â licitação e à execução do contrato. 

Mandaguaçu, Paraná 
22/01/2021 

"'CNPJ W 79,354,296/0001-07 
Via Marginal Leurlndo Borgonhoní, n"341 , Parque Industrial Paulo Saes 

Mandaguaçu.PR, 87160000 FONE: (44) 3245-5106 

Digitalizado com CamScanner ': ~~ ::r-~ O i'Jl ~ i n 1 t') J ,i ,.... ,- 



BRAZ AUTO MECÂNICA 

DECLARAÇÃO 

BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

CNPJ/MF N° 79.354.296/0001-07 

Sediada em VIA MARGINAL LAURINDO BORGONHONI, n0341 , 
PARQUE INDUSTRIAL PAULO SAES, MANDAGUAÇU-PR 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 04/2021, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

MANDAGUAÇU-PR 

22/01/2021 

'CNPJ N° 79.354.296/0001-07 
Via Marginal Lauríndo Borgonhoni, n0341, Parque Industrial Paulo Saes 

Mandaguaçu-PR, 87160000 FONE: (44) 3245-5106 

Digitalizado com CamScanner " "Ü,'I'i,n18:l .) '..l ._. 



81tp~ AUTO t\l\EC ,NICA 

OeCLARAçAo 

BRAZ AUTO MECANICA LTOA 

CNPJ/MF NU n,l,354 ,296/0001 ·07 

em VIA MARGINAL LARINDO BORGONHONI. nll 341, Bairro 
PARQUE INDUSTR~L PAULO SAES, MANDAGUAÇU-PR 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data ínexistem 
fatos lmpedítivos para sua habilítação no presente processo e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. ....., 

\\\\\\." 
MANDAGUAÇU (-1(\ '!.sf},l' .•.. ~ çJ>:rlae'" . ~. . .1'0 tAIS 

22/01/2021 ~1.JltJ •. :ro1\.. . .~~ 
8 _·~~·?tt 1 

i" . .~G'lI,G~ • - w~ 
RG n" 1891186·SSP·PR 

CNPJ Nó 79,354.296/0001-07 
Via Marginal Lauríndc Borgonhoni, n0341, Parque Industrial Paulo Saes 

Mandaguaçu-PR, 87160000 FONE: (44) 3245-5106 

Digitalizado com CamScanner .. ~J :..., 



O.ECLARAÇ.ÃO 

BRAZ AUTO MECAN.ICA L TOA 

SodiacJfJ em VIA MARGIN/"L LAUf~INO() aOfK~()NHO'~t n~I;4j 
PAf~QUE INDUSTHIAL PAULO SAES, MANDAGfJAÇ~JwPR 

Declara, sob as penas da qUf;: na quEtfidal'Jt: de 
procedimento Ik;itató"rio eob a modalifJade P/eg~(J 
instaurado paio Munícipío de Mandagualfu, nãv 
social, nem nosso quadro funcloneí ernpre.gado póbjico 00 rr_rnr<l'.fi 

cornlselonado de órglio direto ou indireto da Administraç:êo M!JnY ... lpat 

Por ser verdade, ftrrnarnos o presente, 

22/01/2021 

MANDAGUAÇU 

RG N° 1891186 SSP-PR 

CPF W' 387A22.419w87 

CNf'J 1'1" 19.3'4.296100IH.o1 
Via Mn.rfjllllll,aul'il1úo ao~olll!{1nl. n?~4 I, p~= ~I·~ló •• 

Mundasuaçu.}IR, 8116(J(JOO FON~: (44, )24·'·'lúó 



DECLARAÇÃO 

BRAZ AUTO MECÂNICA 

BRAZ AUTO MECANICA L TOA 

CNPJ/MF N° 79.354.-296/0001-07, 

Sediada em VIA MARGINAL LAURINDO BORGONHONI, n° 341, Bairro 
PARQUE INDUSTRIAL PAULO SAES, MANDAGUAÇU-PR. 

Declaro que nao possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezessels) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nO 9854. de 27.10.99, 
que acrescentou o íncíso V ao art. 27 da lei Federal nO 8666/93. 

MANDAGUAÇU-PR 

22/01/2021 

RG n° 1891186-SSP-PR 

CNPJ W 79.354.296/0001-07 
Via Marginal Laurindo Borgonhoní, n9341 , Parque Industrial Paulo Saes 

MandaguaçJ.J-PR, 87160000 FONE: (44) 3245·5106 

Digitalizado com CamScanner 



BRAZ AUTO MECÂNICA 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 04/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa BRAZ AUTO MECANICA L TOA tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material 
de qualidade, sob as penas da Lei. 

CNPJ N° 79.354.296/0001-07 
Via Marginal Lauríndo Borgonhoni, n0341. Parque Industrial Paulo saes 

Mandaguaçu-PR, 87160000 FONE: (44) 3245·5106 

Digitalizado com CamScanner 



B'lAZ AU'rO ME N1CA 

Razão Social da proponente: BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
CNPJ da proponente: 19,354,296/0001~01 
Endereço da proponente: PERIMETRAL LAURINOO 
BORGONHONt 34't -MANDAGUAÇU - PR 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 04/2021 

w J:'" "",'~ § Valor Vaio 
'<7';)\dl:"'~"':;' ,-:.:spe"mcaç o Ullldade Quantidade Marca Unitário 

Tota 

- , Hora mecânica para veiculas leves HORA 1.000 R$ 39,50 R$ 39.50 

2 Hora mecânica para micfo..onibtls HORA 1,000 R$ 39,20 R$ 39.20 

3 Hora mecânica para ônibus HORA 1.000 R$ 66,80 R$66.80 

4 Hora mecânica para máquinas HORA 800 R$ 54,50 R$ 43.60 pesadas 

5 Hora mecânica para vans -,- HORA 900 R$ 59,49 R$ 53.64 

6 Hora mecânica para caminhões HORA 1.000 R$ 52,80 R$ 52.80 

1 Hora mecânica para tratores HORA 700 R$ 50,90 R$ 35.63 

I VALOR TOTAL R$ 321.0i' -- 
Declaro. sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as espeCificações exigldas ..-:::\ 
no Edital e seus anexos. f ~ 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos •• J~\ 
incorlidos pela proponente na data da apresentaçêo deste proposta incluindo. entre out~\\"" • p. 
tributos. encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro~~~,.. ()""t\\(1 

~~~ ",f ~#> 
, .' ,.,. ~\' \)~~O""·. ~~ /~ . v \ ,._fti \. ~~,~ 

-!--,4~~ • .,. ~) ••• ~ 

MANDAGUAÇU. 04 DE FEVEREIRO 2021 ~. . s •. ~,,~ 
V 

CNPJ Nó 79.354.296/0001-07 
Via Marginallaurindo Borgonhon!. n"341, Parque Industrial Paulo Salts 

Mandaguaçu-PR. 67160000 FONE: (44) 3245"'Ô100 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOAGUAÇU ~ PR 
MANOAGUAÇU.PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 
Processo Administrativo N° 10/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:45:24 

LOTE 1 
Item: 1 Quant.: 1.000 Unidade: HRS VaI. Rt:f.: 63,00 

Descrição: -Hora mecânica para veículos leves 

Autor 
PARTICIPANTE 079 

PARTICIPANTE 011 

PARTICIPANTE 062 

Marca/Modelo 
SERViÇO ESPEC. 

GTS 

PRÓPRIA I PRÓPRIO 

Valor 
:>2,20 

Ei2,50 

Ei3,00 

LOTE 2 
Item: 2 Quant.: 1.000 Unidade: HRS VaI. Rei'.: 65,00 

Descrição: -Hora mecânica para miero-ônibus 

Autor 
PARTICIPANTE 018 

PARTICIPANTE 004 

Marca/Modelo 
SERViÇO ESPEC. 

PRÓPRIA I PRÓPRIO 

Varlor 
54,20 

65,00 

LOTE 3 
Item: 3 Quant.: 1.000 Unidade: HRS VaI. Ref.: 68,00 

Descrição: -Hora mecânica para ônibus 

Autor 
PARTICIPANTE 003 

PARTICIPANTE 087 

Marca/Modelo 
SERViÇO ESPEC. 

PRÓPRIA I PRÓPRIO 

Valor 
56,80 

68,00 

LOTE 4 
Item: 4 Quant.:800 Unidade: HRS VaI. Ref.: 89,00 

Descrição: -Hora mecânica para máquinas pesadas 

Autor 
PARTICIPANTE 084 

PARTICIPANTE 074 

PARTICIPANTE 087 

Marca/Modelo 
SERViÇO ESPEC. 

PRÓPRIA I PRÓPRIO 

SERViÇO 

Valor 
88,90 

89,00 

59,00 

LOTES 
Item: 5 Quant.:900 Unidade: HRS VaI. Ref.: /8,00 

Descrição: -Hora mecânica para vans 

Autor 
PARTICIPANTE 042 

PARTICIPANTE 025 

Marca/Modelo 
SERViÇO ESPEC. 

PRÓPRIA I PRÓPRIO 

- 
Valor' 
55,30 

>'8,00 

LOTE 6 
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Item: 6 Quant.: 1.000 Unidade: HRS VaI. Ref.: 79,90 
Descrição: -Hora mecânica para caminhões 

Autor 
PARTICIPANTE 012 

PARTICIPANTE 054 

PARTICIPANTE 021 

Marca/Modelo 
SERViÇO ESPEC. 

SERViÇO 

PRÓPRIA I PRÓPRIO 

Valor 
79,80 

54,90 

79,00 

LOTE 7 
Item: 7 Quant.:700 Unidade: HRS VaI. R3f.: 85,00 

Descrição: -Hora mecânica para tratores 

Autor 
PARTICIPANTE 086 

PARTICIPANTE 031 

PARTICIPANTE 085 

Marca/Modelo 
SERViÇO ESPEC. 

PRÓPRIA I PRÓPRIO 

SERViÇO 

Valor 
71,20 

BS,OO 

66,90 
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 
Processo Administrativo N° 10/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:45:24 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
25/01/2021 16:03:34 CADASTRO DE PROPOSTA GTS AUTO CENTER L TDA 
29/01/202109:21:16 CADASTRO DE PROPOSTA MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA LTDA 
30/0112021 10:37:31 AL TERAÇAO DE PROPOSTA MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TDA 
02/02/202114:07:36 CADASTRO DE PROPOSTA PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
03/02/2021 08:53:41 CADASTRO DE PROPOSTA BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
03/02/2021 09:32:50 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/2021 08:14:20 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GTS AUTO CENTER L TDA 
04/02/202108:40:02 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:02:14 MENSAGEM PREGOEIRO 
bom dia Srs licitantes 
04/02/2021 09:02:28 MENSAGEM PREGOEIRO 
Está aberto a sessão do Pregao 4/2021 
04/02/2021 09:03:02 MENSAGEM PREGOEIRO 
estamos abastecendo a plataforma com suas propostas de preço e às 09: 15 horas estaremos iniciando a fase de lances! 
04/02/202109:15:06 MENSAGEM PREGOEIRO 
Está aberta a fase de lances 
04/02/2021 10:02:40 MENSAGEM PREGOEIRO 
srs licitantes, após a analise da documentação de habilitação as empresas: Motor MAk Transportes e MEcanica Ltda e Braz Auto 
Mecanica Ltda, foram declaradas habilitadas. Fica aberto o prazo de meia hora para manifestação/intenção de recursos. 
Retornaremos às 10:32 hrs 
04/02/202110:36:53 MENSAGEM PREGOEIRO 
como nao houve manifestaçãolintenção de recursos, iremos encaminhar ao setor jurídico para parecer final e logo após 
homologação. Pedimos às empresas vencedoras que nos enviem dentro de um prazo de duas horas uma proposta ajustada no valor 
negociado para o email: licitacao@mandaguacu.pr.gov . ..:_.b.:.cr _ 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. MOdelo: 
Descrição: -Hora mecânica para veículos leves 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 39,50 Valor Totl: I: 39.500,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

Sim 
Sim 

Sim 

BRAZ AUTO MECANICA L TDA 079 79.354.296/0001-07 52,20 39,50 

062 24.695.340/0001-42 63,00 39,80 2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 
3 GTS AUTO CENTER L TDA 011 24.164.010/0001-20 62,50 43,99 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina I ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina I ME 

Gerado em: 04/02/2021 10:37:05 1 de 10 
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MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 
25/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
04/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:15:15 DISPUTA 
04/02/202109:15:15 LANCE GTS AUTO CENTER LTOA 
04/02/202109:15:15 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/202109:15:15 LANCE BRAZ AUTO MECANICA LTOA 
04/02/2021 09:15:36 LANCE GTS AUTO CENTER L TOA 
04/02/202109:15:44 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:16:12 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:17:31 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:17:50 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:18:24 LANCE GTS AUTO CENTER L TOA 
04/02/2021 09:18:43 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:18:59 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:19:30 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:19:45 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:20:08 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:20:20 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:21:01 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:21 :28 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:21 :42 LANCE GTS AUTO CENTER L TOA 
04/02/2021 09:21 :54 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:23:12 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:23:20 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:23:20 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 
04/02/2021 09:23:31 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:23:44 LANCE GTS AUTO CENTER L TOA 
04/02/2021 09:23:50 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:23:59 LANCE GTS AUTO CENTER L TOA 
04/02/2021 09:24:09 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:24:35 LANCE GTS AUTO CENTER L TOA 
04/02/2021 09:24:44 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:25:01 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:25:33 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:25:42 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:26:04 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:26:13 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:26:22 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:26:24 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:26:42 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:26:50 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 

Gerado em: 04/02/2021 10:37:05 

--- ------------- 

62,50 
63,00 
52,20 
52,00 
51,00 
49,80 
49,00 
48,80 
48,79 
48,00 
47,90 
47,50 
47,45 
47,40 
47,38 
47,30 
47,20 
47,19 
47,18 
47,10 
47,05 

47,00 
46,99 
46,00 
45,50 
44,00 
43,99 
43,80 
43,50 
43,30 
43,20 
43,00 
42,90 
42,80 
42,70 
42,50 
42,40 
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04/02/2021 09:27:15 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:27:20 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:27:34 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:27:56 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:28:05 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:28:35 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:28:58 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:29:12 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:29:52 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:30:27 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:30:57 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/202109:31:10 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:33:10 HABILITAÇÃO 
04/02/2021 09:33:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/202110:02:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
04/02/202110:32:49 EM ADJUDICAÇÃO 
04/02/202110:37:01 ADJUDICADO 

LOTE 2 - ADJUDICADO 
Lote: 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para micro-ônibus 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 39,20 

42,20 
42,00 
41,80 
41,60 
41,50 
41,40 
41,20 
41,10 
41,00 
40,00 
39,80 
39,50 

Valor Total: 39200,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina 

1 BRAZ AUTO MECANICA L TDA 018 79.354.296/0001-07 54,20 39,20 
2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 004 24.695.340/0001-42 65,00 39,50 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 
25/01/202109:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:29:12 DISPUTA 
04/02/2021 09:29:12 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:29:12 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:30:10 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:32:30 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:32:59 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

Gerado em: 04/02/2021 10:37:05 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

65,00 
54,20 
54,10 
54,00 
53,90 
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0410212021 09:33:48 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 53,80 
0410212021 09:34:01 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 53,70 
0410212021 09:34:27 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 53,60 

04102/2021 09:34:45 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 53,50 
04/02/2021 09:35:03 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 53,40 
04/02/2021 09:35:11 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 53,00 
04/02/2021 09:35:20 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 52,90 
04/02/2021 09:35:28 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 52,70 

04/02/2021 09:35:38 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 52,60 
04/02/2021 09:36:09 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 52,50 
04/02/2021 09:36:17 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 52,40 
04/02/2021 09:36:55 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 52,30 
04/02/2021 09:36:57 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 52,20 
04/02/2021 09:37:18 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 52,00 

04/02/202109:37:18 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

04/02/2021 09:37:28 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 51,90 

04/02/2021 09:38:17 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 51,80 

04/02/2021 09:38:36 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 51,50 
04/02/2021 09:38:48 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 51,00 
0410212021 09:39:05 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 49,90 

0410212021 09:39:47 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 49,00 
0410212021 09:39:59 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 48,90 
0410212021 09:40:18 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 48,50 
0410212021 09:40:30 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 48,40 
0410212021 09:40:41 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 48,20 
04/02/2021 09:41 :09 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 48,10 
04/02/2021 09:41 :17 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 48,00 
04/02/2021 09:41 :27 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 47,90 
04/0212021 09:41 :32 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 47,50 
0410212021 09:41 :44 LANCE BRAZAUTO MECANICA LTOA 47,49 
0410212021 09:42:26 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 47,30 
04/0212021 09:42:43 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 47,20 
0410212021 09:42:53 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 47,00 

04/0212021 09:43:15 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 46,90 

04102/2021 09:43:28 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 46,80 

0410212021 09:43:41 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 46,50 

0410212021 09:43:52 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 46,00 

04/021202109:44:11 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 45,90 

0410212021 09:44:21 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 45,50 

04/02/2021 09:44:22 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 45,40 

04/02/2021 09:44:55 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 45,20 

04/0212021 09:44:59 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 45,00 

04/02/2021 09:45:09 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 44,90 

0410212021 09:46:05 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 44,50 ~ _._~._-------_._~--~ ----- 

Gerado em: 0410212021 10:37:05 4 de 10 
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04/02/2021 09:46:37 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/202109:46:45 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:47:02 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/202109:47:18 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:47:42 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/202109:49:43 HABILITAÇÃO 

04/02/2021 09:49:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/202110:02:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/02/2021 10:32:49 EM ADJUDICAÇÃO 

04/02/202110:37:01 ADJUDICADO 

LOTE 3 - ADJUDICADO 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: Unidade: HRS 
Descrição: -Hora mecânica para ônibus 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 56,80 

44,40 

44,00 

39,80 

39,50 

39,20 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Tota : 56.800,00 
--------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Final Oferta Inicial 

1 BRAZ AUTO MECANICA L TDA 003 79.354.296/0001-07 56,80 56,80 
2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 087 24.695.340/0001-42 68,00 68,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Final Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Final Num Documento Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 

25/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

04/02/2021 09:32:44 DISPUTA 

04/02/202109:32:44 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:32:44 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/2021 09:42:45 HABILITAÇÃO 

04/02/2021 09:42:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/202110:02:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/02/202110:32:49 EM ADJUDICAÇÃO 

04/02/202110:37:02 ADJUDICADO 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

68,00 

56,80 

LOTE 4 - ADJUDICADO 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
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Item: 4 Unidade: HRS Marca: SERViÇO Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para máquinas pesadas 
Quantidade: 800 Valor Unit.: 54,50 Valor Tota : 43.600,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 087 03.477.117/0001-59 59,00 54,50 
2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 074 24.695.340/0001-42 89,00 55,00 
3 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 084 79.354.296/0001-07 88,90 88,90 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 
25/01/202109:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:37:54 DISPUTA 
04/02/2021 09:37:54 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:37:54 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:37:54 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:44:51 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:45:46 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/202109:46:16 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/202109:46:16 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 
04/02/2021 09:46:58 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:48:33 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:48:48 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/202109:50:48 HABILITAÇÃO 
04/02/2021 09:50:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TDA 
04/02/202110:02:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
04/02/202110:32:49 EM ADJUDICAÇÃO 
04/02/2021 10:37:02 ADJUDICADO 

LOTE 5 - ADJUDICADO 
Lote: 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 5 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para vans 
Quantidade: 900 Valor Unit.: 59,49 

ME 
Sim 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

59,00 
89,00 
88,90 
58,00 
57,00 
56,00 

55,90 
55,00 
54,50 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 5:3.541,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 
1 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 042 79.354.296/0001-07 65,30 59,49 

ME 
Sim 

Gerado em: 04/02/2021 10:37:05 13 de 10 
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2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 025 24.695.340/0001-42 78,00 60,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 
25/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:38:31 DISPUTA 
04/02/2021 09:38:31 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:38:31 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:45:42 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:46:07 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:47:33 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:47:33 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 
04/02/2021 09:48:57 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:49:15 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:49:58 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:51 :00 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:51:18 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:51 :39 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:52:00 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:52:19 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:52:34 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:52:56 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:53:10 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:53:27 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:53:46 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:54:06 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:54:20 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:54:35 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:54:56 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:55:25 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04102/2021 09:55:54 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:56:13 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:56:29 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:57:33 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:58:39 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:58:57 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 10:00:57 HABILITAÇÃO 
04/02/202110:00:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é BRAZ AUTO MECANICA L TOA 

Gerado em: 04/02/202110:37:05 

Sim 

ME 

ME 

78,00 
65,30 
65,00 
64,80 
64,50 

64,20 
64,10 
64,00 
63,20 
63,00 
62,90 
62,50 
62,30 
62,00 
61,90 
61,50 
61,40 
61,30 
61,20 
61,10 
61,00 
60,90 
60,70 
60,50 
60,49 
60,40 
60,39 
60,00 
59,49 
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04/02/202110:02:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/02/2021 10:32:49 EM ADJUDICAÇÃO 

04/02/2021 10:37:02 ADJUDICADO 

LOTE 6 - ADJUDICADO 
Lote: 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 6 Unidade: HRS Marca: SERViÇO Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para caminhões 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 52,80 Valor Total: 52.BOO,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

Sim 
Sim 
Sim 

1 MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 054 03.477.117/0001-59 54,90 52,80 
2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 021 24.695.340/0001-42 79,00 53,00 
3 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 012 79.354.296/0001-07 79,80 

DESCLASSIFICADOS 

79,80 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 
25/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:44:43 DISPUTA 
04/02/2021 09:44:43 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 54,90 
04/02/2021 09:44:43 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 79,00 
04/02/2021 09:44:43 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 79,80 
04/02/2021 09:45:53 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 54,00 
04/02/2021 09:46:38 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 53,90 
04/02/2021 09:47:42 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 53,80 
04/02/2021 09:48:01 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 53,50 
04/02/2021 09:48:51 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 53,00 

04/02/2021 09:49:07 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 52,80 
04/02/2021 09:54:43 HABILITAÇÃO 
04/02/2021 09:54:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/202110:02:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
04/02/202110:32:49 EM ADJUDICAÇÃO 
04/02/202110:37:02 ADJUDICADO 

LOTE 7 - ADJUDICADO 
Lote: 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
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Item: 7 Modelo: Unidade: HRS Marca: SERViÇO 
Descrição: -Hora mecânica para tratores 
Quantidade: 700 Valor Unit.: 50,90 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Tota : 35.630,00 
--------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 
1 MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 085 03.477.117/0001-59 56,90 50,90 
2 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 086 79.354.296/0001-07 71,20 51,00 
3 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 031 24.695.340/0001-42 85,00 56,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Final Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 
25/01/202109:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
04/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:48:17 DISPUTA 
04/02/202109:48:18 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/202109:48:18 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA LTOA 
04/02/2021 09:48:18 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:49:15 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:49:27 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:49:36 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:49:46 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:50:01 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:50:39 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:50:56 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/202109:51:15 LANCE BRAZ AUTO MECANICA LTOA 
04/02/2021 09:51 :26 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:51 :51 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:52:10 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:52:29 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:52:55 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:53:47 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:54:08 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:55:04 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:55:16 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:55:56 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:56:15 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:56:39 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/202109:56:40 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

ME 
Sim 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

85,00 
56,90 
71,20 
56,00 
55,90 
71,10 
54,80 
54,60 
54,30 
54,10 
53,20 
53,10 
53,00 
52,90 
52,80 
52,60 
52,30 
52,10 
51,90 
51,70 
51,50 
51,30 
51,20 

04/02/2021 09:57:49 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
51,10 
51,00 

04/02/2021 09:56:53 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 

Gerado em: 04/02/2021 10:37:05 H de 10 

;·.JC :OOLf\', 9:' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

04/02/2021 09:58:05 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 50,90 

04/02/2021 10:00:06 HABILITAÇÃO 
04/02/202110:00:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/202110:02:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/02/202110:32:50 EM ADJUDICAÇÃO 
04/02/202110:37:04 ADJUDICADO 

»: 

. yRt:GOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 

Gerado em: 04/02/202110:37:05 10 de 10 

Q tu i))\'1 
'1 t;, '~J •••.. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 
Processo Administrativo N° 10/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:45:24 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
::O-25;;-;/;;;-01:;;-;/:::-:20::-::2~1-:1-=6-::::0-=3-::::3'-;-4---;C;-;A;-;:D;-;A;-;:S:-:;T::;:;R:-;:O:-:D;::-;E;:::-;::;:P;::;;R';:;:O';:;:P';:;:O';:;:S=-TA-=---;:G::-::;T::;::S~A~U-;-:;T;:-;:O::-C~E~N:-;-:T::=;E=-;:R:;-;-::LT;:;D;-;A;---------------- 
::O-29;;-;/;;;-01:;;-;/:::-:20::-::2~1-:::0-=9-::::2:'-1-::1-=6---;C;-;A;-;:D;-;A;-;:S:-:;T::;:;R:-;:O:-:D;::-;E;:::-;::;:P;::;;R';:;:O-=P';:;:O';:;:S=-TA-=---;-M-;-;O:::-:T;::-;;O"'R~M"7Aõ7f(---:;:T;::;;R7A~N~SP~O~R~T:;:;E=-;-;M~E-;:::;C"7A •. Nõ7IC"A:---õ'L T:;:;D:::-A;;-------- 
~;;;-:;;-;:::-:::-::~-=-=;-:::,_;__~~_;;_;;_~~~~~~;a--;;--;;:::-::;~~~~~~~~~~~~~~;__--------- 30/01/202110:37:31 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA LTDA 
::O-02"'/;;;-02;;-;/:::-:20;;;-;2~1-:1~4-::::0:;7-::::3-=6---;C"A;-;:D"A"S:-:;T::;:;R:-;:O:-:D;::-;E;:::-;::;:P;::;;R';:;:O-=P';:;:O';:;:S=-TA-=--"P"'E:-:;:T:r=E;::;;R"S-;:;:O"N'H"-Uõ7GvO::-:=-FA";":C;:;ÕI-;:::;O:':Y"A'"M"A""M"O"'T;::";O:::-;::;S;=E;::;;RV;'";"I;-,;C;-,;OV'S:-:M:70E;=------- 
~03M/0A.2U./2~OA21·0A.8u:5~3~:4~1-,C~A~D~A~S~TR~O~D~E~P~R~OftPO~ST~A.-~BRnA~Z7A~U~T~O~M:70E~C~A •• NwIC~A~L~T~D •• A---------------- 
03/02/2021 09:32:50 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/2021 08:14:20 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GTS AUTO CENTER L TDA 
04/02/2021 08:40:02 AL TERAÇAO DE PROPOSTA PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:02:14 MENSAGEM PREGOEIRO 
bom dia Srs licitantes 
04/02/2021 09:02:28 MENSAGEM PREGOEIRO 
Está aberto a sessão do Pregao 4/2021 
04/02/2021 09:03:02 MENSAGEM PREGOEIRO 
estamos abastecendo a plataforma com suas propostas de preço e às 09: 15 horas estaremos iniciando a fase de lances! 
04/02/2021 09:15:06 MENSAGEM PREGOEIRO 
Está aberta a fase de lances 

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. 

1 BRAZ AUTO MECANICA L TDA 079 79.354.296/0001-07 

Modelo: 

Valor TotHI: 39'.500,00 

Oferta Inicial Oferta Fina I ME 
52,20 39,50 Sim 
63,00 39,80 Sim ------ 
62,50 43,99 Sim 

Oferta Inicial Oferta Flna l ME 

Oferta Inicial Oferta Flne.l ME 

Descrição: -Hora mecânica para veículos leves 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 39,50 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 062 24.695.340/0001-42 
3 GTS AUTO CENTER L TDA 011 24.164.010/0001-20 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 
25/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
04/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
---------.,---:-:=------------------------------- 
04/02/202109:15:15 DISPUTA 
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04/02/202109:15:15 LANCE GTS AUTO CENTER L TDA 62,50 
04/02/2021 09:15:15 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 63,00 
04/02/202109:15:15 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 52,20 

04/02/2021 09:15:36 LANCE GTS AUTO CENTER L TDA 52,00 
04/02/2021 09:15:44 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 51,00 
04/02/2021 09:16:12 LANCE BRAZAUTO MECANICA LTDA 49,80 
04/02/2021 09:17:31 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 49,00 
04/02/2021 09:17:50 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 48,80 
04/02/2021 09:18:24 LANCE GTS AUTO CENTER L TDA 48,79 
04/02/2021 09:18:43 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 48,00 
04/02/2021 09:18:59 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 47,90 
04/02/2021 09:19:30 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 47,50 
04/02/2021 09:19:45 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 47,45 
04/02/2021 09:20:08 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 47,40 
04/02/2021 09:20:20 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 47,38 
04/02/2021 09:21 :01 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 47,30 
04/02/2021 09:21 :28 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 47,20 
04/02/2021 09:21 :42 LANCE GTS AUTO CENTER L TDA 47,19 
04/02/2021 09:21 :54 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 47,18 
04/02/2021 09:23:12 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 47,10 
04/02/2021 09:23:20 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 47,05 
04/02/2021 09:23:20 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

04/02/2021 09:23:31 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 47,00 
04/02/2021 09:23:44 LANCE GTS AUTO CENTER L TDA 46,99 
04/02/2021 09:23:50 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 46,00 
04/02/2021 09:23:59 LANCE GTS AUTO CENTER L TDA 45,50 
04/02/2021 09:24:09 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 44,00 
04/02/2021 09:24:35 LANCE GTS AUTO CENTER L TDA 43,99 
04/02/2021 09:24:44 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 43,80 
04/02/2021 09:25:01 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 43,50 
04/02/2021 09:25:33 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 43,30 
04/02/2021 09:25:42 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 43,20 
04/02/2021 09:26:04 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 43,00 
04/02/2021 09:26:13 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 42,90 
04/02/2021 09:26:22 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 42,80 

04/02/2021 09:26:24 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 42,70 

04/02/2021 09:26:42 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 42,50 

04/02/2021 09:26:50 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 42,40 

04/02/2021 09:27:15 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 42,20 

04/02/2021 09:27:20 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 42,00 

04/02/2021 09:27:34 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 41,80 

04/02/2021 09:27:56 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 41,60 

04/02/2021 09:28:05 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 41,50 

04/02/2021 09:28:35 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 41,40 
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04/02/2021 09:28:58 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:29:12 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/2021 09:29:52 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:30:27 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/2021 09:30:57 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/202109:31:10 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/2021 09:33:10 HABILITAÇÃO 

04/02/2021 09:33:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

LOTE 2 - HABILITAÇÃO 
Lote: 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para micro-ônibus 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 39,20 

41,20 

41,10 

41,00 

40,00 

39,80 

39,50 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 39.200,00 
--------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fina Num Documento 
1 BRAZ AUTO MECANICA L TDA 018 79.354.296/0001-07 54,20 39,20 
2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 004 24.695.340/0001-42 65,00 39,50 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 

25/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

04/02/2021 09:29:12 DISPUTA 

04/02/202109:29:12 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

ME 

Sim 

Sim 

ME 

ME 

04/02/2021 09:29:12 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

65,00 

04/02/2021 09:30:10 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/2021 09:32:30 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:32:59 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/202109:33:48 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:34:01 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/2021 09:34:27 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:34:45 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/2021 09:35:03 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/202109:35:11 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:35:20 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/202109:35:28 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:35:38 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

54,20 

54,10 

54,00 

53,90 

53,80 

53,70 

53,60 

53,50 

53,40 

53,00 

52,90 

52,70 

52,60 
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04/02/2021 09:36:09 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 52,50 

04/02/2021 09:36:17 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 52,40 

04/02/2021 09:36:55 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 52,30 

04/02/2021 09:36:57 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 52,20 
04/02/2021 09:37:18 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 52,00 

04/02/2021 09:37:18 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

04/02/2021 09:37:28 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 51,90 
04/02/2021 09:38:17 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 51,80 
04/02/2021 09:38:36 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 51,50 

04/02/2021 09:38:48 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 51,00 

04/02/2021 09:39:05 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 49,90 

04/02/2021 09:39:47 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 49,00 

04/02/2021 09:39:59 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 48,90 

04/02/2021 09:40:18 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 48,50 

04/02/2021 09:40:30 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 48,40 

04/02/2021 09:40:41 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 48,20 

04/02/2021 09:41 :09 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 48,10 

04/02/202109:41:17 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 48,00 

04/02/2021 09:41 :27 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 47,90 

04/02/2021 09:41 :32 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 47,50 

04/02/2021 09:41 :44 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 47,49 

04/02/2021 09:42:26 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 47,30 

04/02/2021 09:42:43 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 47,20 

04/02/2021 09:42:53 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 47,00 

04/02/2021 09:43:15 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 46,90 
04/02/2021 09:43:28 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 46,80 

04/02/2021 09:43:41 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 46,50 
04/02/2021 09:43:52 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 46,00 

04/02/2021 09:44:11 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 45,90 
04/02/2021 09:44:21 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 45,50 

04/02/2021 09:44:22 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 45,40 

04/02/2021 09:44:55 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 45,20 

04/02/2021 09:44:59 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 45,00 

04/02/2021 09:45:09 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 44,90 

04/02/2021 09:46:05 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 44,50 

04/02/2021 09:46:37 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 44,40 

04/02/2021 09:46:45 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 44,00 

04/02/2021 09:47:02 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 39,80 

04/02/2021 09:47:18 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 39,50 

04/02/2021 09:47:42 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 39,20 

04/02/2021 09:49:43 HABILITAÇÃO 

04/02/2021 09:49:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
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LOTE 3 - HABILITAÇÃO 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para ônibus 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 56,80 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 56.800,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina 
1 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 003 79.354.296/0001-07 56,80 56,80 
2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 087 24.695.340/0001-42 68,00 

----------------~ 
68,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina I 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/202109:45:23 PUBLICADO 

25/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

04/02/2021 09:32:44 DISPUTA 

04/02/202109:32:44 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:32:44 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 

04/02/2021 09:42:45 HABILITAÇÃO 

04/02/2021 09:42:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é BRAZ AUTO MECANICA L TOA 

LOTE 4 - HABILITAÇÃO 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: HRS Marca: SERViÇO Modelo: 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

68,00 
56,80 

Descrição: -Hora mecânica para máquinas pesadas 
Quantidade: 800 Valor Unit.: 54,50 Valor Tots I: 43.600,00 
--------------------------.------~---~---------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Final Oferta Inicial 

1 MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 087 03.477.117/0001-59 59,00 54,50 

2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 074 24.695.340/0001-42 89,00 55,00 

3 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 084 79.354.296/0001-07 88,90 88,90 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Final Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 

ME 
Sim 
Sim 

Sim 

ME 

ME 
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Modelo: 

Valor Total: 53.541,00 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 
65,30 59,49 Sim 
78,00 60,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

25/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

04/02/2021 09:37:54 DISPUTA 

04/02/2021 09:37:54 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 

04/02/2021 09:37:54 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 

04/02/202109:37:54 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:44:51 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:45:46 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 

04/02/2021 09:46:16 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/202109:46:16 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

04/02/2021 09:46:58 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TDA 

04/02/202109:48:33 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 

04/02/2021 09:48:48 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 

04/02/2021 09:50:48 HABILITAÇÃO 

04/02/2021 09:50:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TDA ------------------------------------------------- 

LOTE 5 - HABILITAÇÃO 
Lote: 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 5 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. 
Descrição: -Hora mecânica para vans 
Quantidade: 900 Valor Unit.: 59,49 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 042 79.354.296/0001-07 
2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 025 24.695.340/0001-42 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 
25/01/202109:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
04/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:38:31 DISPUTA 
04/02/202109:38:31 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:38:31 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/202109:45:42 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:46:07 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:47:33 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/202109:47:33 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 
04/02/2021 09:48:57 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
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88,90 
59,00 
89,00 
58,00 
57,00 
56,00 

55,90 
55,00 
54,50 

78,00 
65,30 
65,00 
64,80 
64,50 

64,20 
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64,10 
64,00 
63,20 
63,00 
62,90 
62,50 
62,30 
62,00 
61,90 
61,50 
61,40 
61,30 
61,20 
61,10 
61,00 
60,90 

--------------------------------------------------------------------------------- 
60,70 

--------------------------------------------~--------~------------------------- 
60,50 

--------------------------------------------------------------------------------- 
60,49 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-------------------------------------- 
60,39 

----------------------------------~--------------------------------------------- 
59,49 

--~----------~~~--~--------------------------------------------------------- 

o detentor da melhor oferta é BRAZ AUTO MECANICA L TOA --------------------------------------------- 

~~~~~------~=-~~--~~--------------------------------------------------- 

LOTE 6 - HABILITAÇÃO 
Lote: 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 6 Unidade: HRS Marca: SERViÇO Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para caminhões 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 52,80 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 52.800,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina 

1 MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 054 03.477.117/0001-59 54,90 52,80 

2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 021 24.695.340/0001-42 79,00 53,00 
3 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 012 79.354.296/0001-07 79,80 79,80 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Fina Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Fina Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 

ME 
Sim 

Sim 
Sim 

ME 

ME 
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19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 
25/01/202109:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
04/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:44:43 DISPUTA 
04/02/2021 09:44:43 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:44:43 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/202109:44:43 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/202109:45:53 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:46:38 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TDA 
04/02/202109:47:42 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:48:01 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:48:51 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:49:07 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/202109:54:43 HABILITAÇÃO 
04/02/2021 09:54:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 

79,80 
54,90 
79,00 
54,00 
53,90 
53,80 
53,50 
53,00 
52,80 

LOTE 7 - HABILITAÇÃO 
Lote: 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
U-~~----~~~~~------------ •• ~~~~~--------------~~~----------------- Item: 7 Unidade: HRS Marca: SERViÇO Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para tratores 
Quantidade: 700 Valor Unit.: 50,90 Valor Tota I: 35.630,00 --------------------------------------------------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
--~--~~~----------------------~~~~----------~--~----~~~~------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME --------------------------------------------------------------------------------- 
1 MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TDA 085 03.477.117/0001-59 56,90 50,90 Sim 
2 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 086 79.354.296/0001-07 71,20 51,00 Sim 
3 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 031 24.695.340/0001-42 85,00 56,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:45:23 PUBLICADO 
25/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
04/02/2021 09:48:17 DISPUTA 
04/02/202109:48:18 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:48:18 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:48:18 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
04/02/2021 09:49:15 LANCE PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS ME 
04/02/2021 09:49:27 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TDA 
04/02/2021 09:49:36 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
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Sim 

ME 

ME 

85,00 
56,90 
71,20 
56,00 
55,90 
71,10 
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04/02/2021 09:49:46 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 54,80 
04/02/2021 09:50:01 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 54,60 
04/02/2021 09:50:39 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 54,30 
04/02/2021 09:50:56 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 54,10 
04/02/202109:51:15 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 53,20 
04/02/2021 09:51 :26 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 53,10 
04/02/2021 09:51 :51 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 53,00 
04/02/2021 09:52:10 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 52,90 

04/02/2021 09:52:29 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 52,80 

04/02/2021 09:52:55 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 52,60 
04/02/2021 09:53:47 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 52,30 

04/02/2021 09:54:08 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 52,10 

04/02/2021 09:55:04 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 51,90 
04/02/2021 09:55:16 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 51,70 

04/02/2021 09:55:56 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 51,50 

04/02/2021 09:56:15 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 51,30 

04/02/2021 09:56:39 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 51,20 

04/02/2021 09:56:40 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

04/02/2021 09:56:53 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 51,10 

04/02/2021 09:57:49 LANCE BRAZ AUTO MECANICA L TOA 51,00 

04/02/2021 09:58:05 LANCE MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 50,90 

04/02/2021 10:00:06 HABILITAÇÃO 

04/02/2021 10:00:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 

.---~--- , 
PR5ÕÓEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 
Processo Administrativo N° 10/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNtOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:45:24 

TOTAL DO PROCESSO: 321.071,00 

BRAZ AUTO MECANICA L TOA 79.354.296/0001-07 18 ~.041 ,00 
~==~------~~--~---------------------------------------------------- 
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 079 39,50 Total: 3!)'500,OO 
~--~--~~~------------------------------------------------- 
Item: 1 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 

Descrição: -Hora mecânica para veículos leves 

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 39,50 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 018 39,20 

Total Item: 3t'.500,00 
--- 

Total: 3S .200,00 
Item: 2 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 

Descrição: -Hora mecânica para micro-ônibus 

Quantidade: 1.000 

LOTE 3 

Valor Unit.: 39,20 

Quant.: 1 Num: 003 56,80 
------------- --------------------------- 

Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 

Total Item: 39.200,00 

Total: 56800.,00 
Item: 3 Unidade: HRS 

Descrição: -Hora mecânica para ônibus 

Quantidade: 1.000 

LOTES 

Valor Unit.: 56,80 

Quant.: 1 Num: 042 59,49 

Total Item: 56.300,00 

Total: 53.541,00 

Item: 5 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 

Descrição: -Hora mecânica para vans 

Quantidade: 900 Valor Unit.: 59,49 Total Item: 53.ti41 ,00 

03.477.117/0001-59 132,('30,00 
--------------------------------------------------------------------------- 54,50 Total: 43.E 00,00 

Modelo: 

MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA l TOA 
LOTE 4 Quant.: 1 Num: 087 
Item: 4 Unidade: HRS Marca: SERViÇO 

Descrição: -Hora mecânica para máquinas pesadas 

Quantidade: 800 Valor Unit.: 54,50 

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 054 52,80 

Total Item: 43.6)0,00 

Total: 52.8 )O,OD 

Item: 6 Unidade: HRS Marca: SERViÇO Modelo: 

Descrição: -Hora mecânica para caminhões 

Quant.: 1 Num: 085 50,90 

Total Item: 52.800,00 

Total: 35.6~'O,O() 

Quantidade: 1.000 

LOTE 7 

Valor Unit.: 52,80 

Item: 7 Unidade: HRS Marca: SERViÇO Modelo: 

Descrição: -Hora mecânica para tratores 

De 
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Quantidade: 700 Valor Unit.: 50,90 Total Item: 35.630,00 

PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 

Gerado em: 04f02/2021 10:00:58 
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Prefeitura do Município de Mandagu;~u 
ESTADO DO P ARANÁ - 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°, 04/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 10/2021 
EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. SERVIÇOS v ECÂNICOS. 
MUNICÍPIO DE MANDAGl:AÇU. POSSIBILIDADE. LEI FI:DERAL N° 
8.666/1993 C/C 10.520/2002 E CORRELATAS. 

1 A Comissão de Licitações encaminhou para exame e parecer desta 

Procuradoria Jurídica, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma eletrônica, 

cujo objeto em síntese visa a prestação de serviços mecânicos para manutenção dos veículc s da frota 

municipal, nos termos do processo. 

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do 

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame. 

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e 

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento c.a Lei e o 

interesse público. 

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela e.utoridade 

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n." 8.666/93. 

5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em tela, foi de 

R$ 467.800,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil e oitocentos reais), do qual após abertura da sessão, 

análise das propostas, foi declarado vencedores do processo, conforme VENCEDORES DO 

PROCESSO - DISPUTA (contendo 02 fls.), dispondo: 

PREGÃO ELETRONICO N. 04/2021- SERVIÇOS MECANICOS PARA VEÍCULOS 
ITENS! LOTES EMPRESAS VENCEDORAS CNPJ n. VALOR TOTA 

POREMPRES 
1,2,3,5 BRAZ AUTO MECANICA LTDA 79.354.296.0001.07 R$ 189.04LOC 
4,6,7 MOTOR MAK - TRANSPORTE 03.477.117.0001.59 R$ 132.030,OC 

MECANICA LTDA 

TOTAL: R$ 32J.071,OC 

VALOR MÁXIMO TOTAL R$ 467.800,00 
ESTIPULADO NO EDITA L 
VALOR TOTAL AUFERIDO R$ 321.071,00 
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Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

6 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o dispos:o na Lei 

Federal n." 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40, 

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação 

do extrato do edital (art. 38, II), exame, julgamento e habilitação conforme critérios pré-estsbelecidos 

no Edital, em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao 

instrumento convocatório (art. 30). 

7 Por todo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal 

n.? 8.666/93, o presente protocolado sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser 

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre 

o pleito. 

8 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração supe rior. 

Mandaguaçu-PR, 09 de fevereiro de 2021. 
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MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 
Processo Administrativo N° 10/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:45:24 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 04/02/2021 10:37:24 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para veículos leves 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 39,50 Valor Tota : 39.500,00 

----------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 BRAZ AUTO MECANICA L TDA 
2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 
3 GTS AUTO CENTER L TDA 

079 79.354.296/0001-07 52,20 39,50 
062 24.695.34010001-42 63,00 
011 24.164.01010001-20 62,50 

39,80 
43,99 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ------------------- ---------------------- 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 04/02/2021 10:37:26 
Lote: 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para miem-ônibus 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 39,20 

ME 
Sim 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 39200,00 

Razão Social Oferta Final Num Documento Oferta Inicial 
1 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 018 79.354.296/0001-07 54,20 39,20 
2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 39,50 004 24.695.340/0001-42 65,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Oferta Inicial Oferta Final Razão Social Num Documento -------------------------------------------------------------------- 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 04/02/2021 10:37:27 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
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ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 3 Unidade: HRS Marca: SERVIÇO ESPEC. Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para ônibus 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 56,80 Valor Tots I: 56.800,00 

------------------------------------------------------ 
CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina! 
1 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 003 79.354.296/0001-07 56,80 56,80 

-------------- -------------------- 
2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 087 24.695.340/0001-42 68,00 68,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina! --------------------------------------------- ----------------------------- 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 04/02/202110:37:27 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: HRS Modelo: Marca: SERViÇO 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

Descrição: -Hora mecânica para máquinas pesadas 
Quantidade: 800 Valor Unit.: 54,50 Valor Tota.: 43.600,00 
--------------------------------------------------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Final Num Documento Oferta Inicial 

1 MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 087 03.477.117/0001-59 59,00 54,50 
ME 
Sim 

2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 074 24.695.340/0001-42 89,00 55,00 Sim 
3 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 084 79.354.296/0001-07 88,90 88,90 Sim 

- --- -,~---_. __ .. _-~-------_.- --,-,._~-_.-_." .. _-_ .. _~-_._ .. - .. _ .... - -._" - -- __ . ._----,_ -- -_-_._----_ .. _-_.-_ .... _- -_.,,-.-.--,,-----_------------------------_----_-_ .. _---_._--- 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 04/02/2021 10:37:27 
Lote: 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 5 Unidade: HRS Modelo: Marca: SERViÇO ESPEC. 
Descrição: -Hora mecânica para vans 
Quantidade: 900 Valor Unit.: 59,49 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total 53.641,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 
1 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 
2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 

042 79.354.296/0001-07 65,30 59,49 
ME 
Sim 

60,00 025 24.695.34010001-42 78,00 ~ ---, ------- -------- -'"----_. __ ._~- ----,- --"_._------ -_.- -- .,~--_ .. ~----- ._--_ .. _-_ .. -_ .. _-. __ , 
DESCLASSIFICADOS 

Sim 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social ------------------------- 

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

ME 

ME 
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LOTE 6 - HOMOLOGADO - 04/02/2021 10:37:27 
Lote: 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 6 Unidade: HRS Marca: SERViÇO Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para caminhões 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 52,80 Valor Total: 52.800,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina 

1 MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA LTDA 054 03.477.117/0001-59 54,90 52,80 
ME 
Sim 
Sim 2 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 021 24.695.340/0001-42 79,00 

------------------------------- 
53,00 

3 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 012 79.354.296/0001-07 79,80 79,80 Sim 
--'- '-,.- _ .. __ ._----- -- _ .. _-_----- --_._-.-----_.- -_ ... ---- - --,_--- __ .. _- --_._---_,_-_._ .. ,-,_--- .. ,~---_ .. _- ---- _ .. - -,'-_.-- - _"-----'_'----- _ ... 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social 

---------------------------------------------------------------------- Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 04/02/202110:37:27 
Lote: 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 Unidade: HRS Marca: SERViÇO Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para tratores 
Quantidade: 700 Valor Unit.: 50,90 Valor Total: 35.1630,00 

-------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

Sim 
Sim 

1 MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 
2 BRAZ AUTO MECANICA L TOA 

085 03.477.117/0001-59 56.90 
086 79.354.296/0001-07 71,20 

50,90 
51,00 

3 PETERSON HUGO FACIO YAMAMOTO SERVICOS 031 24.695.340/0001-42 85,00 56,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Final ME 

Gerado em: 04/02/2021 10:37:28 
\C'I r ,j I) O L () ~ 1 '. 
,.11.- • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 
Processo Administrativo N° 10/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:45:24 

TOTAL DO PROCESSO: 321.071,00 

BRAZ AUTO MECANICA L TOA 79.354.296/0001-07 18 J.041 ,00 
~L-::O-=T=E:--1-:------Q-ua-n-t-.: -1--------N-um-: -07-9--------3-9-,-SO-----T-o-ta-I:-3!}.500,0° 

Item: 1 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 

Descrição: -Hora mecânica para veículos leves 

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 39,50 Total Item: 3~ .500,00 
-------------------------------------------------------- ----- 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 018 39,20 Total: 39.200,00 
--------- 

Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: Item: 2 Unidade: HRS 

Descrição: -Hora mecânica para rnicro-ônibus 

Quantidade: 1.000 

LOTE 3 

Valor Unit.: 39,20 Total Item: 39,200,,00 

Quant.: 1 Num: 003 
Marca: SERViÇO ESPEC. 

56,80 
-----'-------- 

Modelo: 
Total: 56.800,00 

Item: 3 Unidade: HRS 

Descrição: -Hora mecânica para ônibus 

Quantidade: 1.000 

LOTES 

Valor Unit.: 56,80 

Quant.: 1 Num: 042 59,49 

Total Item: 56.BOO,OO 

Total: 53.li41,OO 

Item: 5 Unidade: HRS Marca: SERViÇO ESPEC. Modelo: 
Descrição: -Hora mecânica para vans 

Quantidade: 900 

LOTE 4 
Item: 4 

Quant.: 1 Num: 087 

03.477 .117/0001-59 

54,50 

Total Item: 53.541,0'0 

132.030,00 

Total: 43.630,00 

Valor Unit.: 59,49 

MOTOR MAK - TRANSPORTE MECANICA L TOA 

Unidade: HRS Marca: SERViÇO Modelo: 

Descrição: -Hora mecânica para máquinas pesadas 

Quantidade: 800 Valor Unit.: 54,50 

LOTE 6 Quant.: 1 
---------------- 

Item: 6 Unidade: HRS 
Num: 054 52,80 

--------------- 
Modelo: 

Total Item: 43.6(10,00 

Total: 52.8(10,00 

Marca: SERViÇO 

Descrição: -Hora mecânica para caminhões 

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 52,80 

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 085 50,90 

Total Item: 52.80),00 

Total: 35.63 ),00 

Item: 7 Unidade: HRS Marca: SERViÇO 

Descrição: -Hora mecânica para tratores 

Modelo: 

Gerado em: 04/02/2021 10:00:58 1 (e 2 
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Quantidade: 700 Valor Unit.: 50,90 Total Item: 35.1530,00 

PRE~OEIR'o: ALZIR BOCCHI JUNIOR 

/ 
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